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Assessoria Jurídica

Anexo ao presente estamos encaminhando Processo Administrativo, para exame
da Minuta de instrumento convocatório e anexos, para fins de abertura de Processo Licitatório
na modalidade PREGÃO de fbrma ELETRÔNICO, que versa sobre o Registro de Preços para
eventual e futura Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veiculos
destinados exclusivamente ao transporte escolar (com condutor e monitor), para atender as

necessidades da secretaria municipal de Educação deste município de Bom Lugar- MA, nos
termos do parágrafo, único, do artigo 38, da Lei Federal n' 8.666193 e suas alterações
posteriores.

Bom Lugar - MA, 06 de maio de 2022.

CRISTINA VIEIRA DE SOUSA MIRANDA
Secretária Municipal de Educação

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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MINUTA DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICON' 12022

SISTEMA DE REGISTRO DE PRf,ÇOS

REGIDO PELA LEI N". 10.520/02, DECRETO FEDERAL NO IO.O24, DE 20 DE SETEMBRO DE 20I9, LEI
COMPLEMENTAR NO 12312006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 14712014,
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N' 8.666i93 E SUAS ALTERAÇÔES E DEMAIS LEGISLAÇÕES
PERTINENTES.

INTERESSADO:

Secretaria Municipal de Educação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

280300u2022

PROCESSO LICITATORIO N'

t2022
ORGAO GERENCIADOR:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
TIPO DE LICITAÇAO:

MENOR PREÇO "POR ITEM"

PRESTAÇAO DE SERVIÇO:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORMA PARCELADA
OBJETO:
Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de
veículos destinados exclusivamente ao transporte escolar (com condutor e monitor), para atender as necessidades
da secretaria municipal de Educação deste município de Bom Lugar- MA, conforme descrito neste edital e seus

anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no termo de referência, anexo i do presente edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação -
INTERNET, através do site httrl://www.portaldecomuraspuLrlicas.com.br

SESSÃO pÚsLtCA,: 2022,às_:_h (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste Edital,
em que não esteia disposto "Horário Local".

às _: hs (Honírio de Brasília)

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
lnícioz I 12022
Término: I

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, localizada na Rua
Manoel Severo, s/no - Bairro Centro - Bom Lugar/Maranhão. E-mail: pmbllicitacao@gmail.com

O editat poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: w,uvr.v.poúaldecomplaspr"rblicas.cour.hr ou
bomlugar.ma.gov.br

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às l2:00hs (horário local).

CRISTINA VIEIRA DE SOUSA MIRANDA
Secretária Municipal de Educação

Este instrumento contém:
Edital e seus anexos com 64 (sessenta e quatro)

páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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MINUTA DB BDITAL DE LICITACÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 12022

DISPUTA ABERTA
(Processo Ad m inistrativo n.o 2803001 12022)

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

t
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PEOUENO PORTE _ BPP. "

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE BOM LUGAR-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOM LUGAR, por meio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, realizará às _:_hs, do dia

_l_12022, licitação. na modalidade PREGÃO. na forma ELETRÔNICA, com o critério de
julgamento do tipo menor preço "por item", sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada
por preço unitário, (prestação de serviços de forma parcelada), nos termos da Lei no 10.520, de l7 de
julho de 2002. da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal no.

005 de 12 de janeiro de202l, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e

as exigências estabelecidas neste Edital.

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N" 10.520102, Decreto Federal no

10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal no. 005 de 12 de janeiro de 2021. LEI
COMPLEMENTAR NO 12312006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR NO. 14712014,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI FEDERAL N" 8.66611993, e demais normas

aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica:
wwrv.portaldeconrpraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições:
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,
apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet;
verificar a conformidade da proposta corn os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de

lances; verificar e julgar as condições de habiliÍaçáo; receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando á autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame;

conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente [nstruído à autoridade
responsável pela adjudicação e propor a homologação.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as constantes no

sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital.

I. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

l.l. O presente Pregão tem por objeto Registro de Preços para eventual e futura Contratação de

empresa para prestação de serviços de locação de veículos destinados exclusivamente ao transpofte

escolar (com condutor e monitor), para atender as necessidades da secretaria municipal de Educação

deste município de Bom Lugar- MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações,

quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital.

1.2. Os veículos deverão ser tipo Ônibus, Van e Micro ônibus, com capacidade adequada para

cada Rota, visando atender a demanda de alunos especificada no Anexo I, sendo, no mínimo:

EX

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/000r-04

a) 59 lugares para Ônibus;

b) 35 lugares Micro ônibus;

c) l7 lugares para Van.

1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lictação é RS 3.444.874,56 (três milhões,
quatrocentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos).

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação
orçamentário, conforme dispõe o Decreto Federal n".7.89212013, as Dotações Orçamentárias, corn
saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão infonnadas nos
respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimerrto
licitatório. No entanto, para efeito de classiÍicação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo
setor contábil, corn vigência para o exercício em curso:

CLASSIFI Ão AMENTÁRIA

2.2 F.m caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas

decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados
no orçamento vigente à época das referidas contratações.

3. DO CREDENCIAMBNTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRONICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio
www.portadecompraspublicas.com.br .

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica aresponsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a

este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu norne,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão

Pncesso'.W!.J%
Fls..- !r/ a
Rubnca: é-

ORGÃO: 02 Poder Executivo
IJNIDADE GESTORA 0208 - Fundo de Manut. E Desen. Básico -

FLINDEB
FLINÇAO PROGRAMATICA 12.361.0009.2.042 Manut. E Func. Das

Atividades do Ens. Fundamental 30%.
3.3.90.39.00 - Outro serv. De Terc. Pessoa

Jurídica.
CLASSIFICAÇAO ECONOMICA:

1 500000000 - Recursos não vinculados de

impostos.
FONTE DE RECURSO
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ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido
acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

4. DA PARTTCTPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte. para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos

limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006, conforme segue:

4.3 Não poderão participar desta licitacão os interessados:

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos adrninistrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1993;

4.3.5 Empresas que estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em

liquidação;

4.3.6 organizações da Sociedade Civilde Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
n" 7 46120 1 4-TC U-Plenário);

4.3.7 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. l2 da Instrução Normativa/SEGES n'
0512017);

4.3.7.1É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5o a 7o da

\ei9.63711998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas rro

contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão no 1A0612017-TCU-
Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 2006,

estando apto a usufruir do úatamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC
n' 12312006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura
fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e

contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Bom Lugar
poderá realizar procedimentos complementares. mediante diligência, tais como solicitação de

§
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Demonstração do Resultado do Exercício - DRE do exercício anterior e/ou
contábeis/docurrentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei, por fotocópias
devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. ou eln
outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências
da LC n" 12312006.

4.4.1.3 Tambem serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração
Contábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração
Digital- SPED).

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP tambérl
poderá ser realizada por meio da disponibilizaçáo de Documentos Fiscais Oficiais, tais como a
Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional, devidamente
transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam identificar as informações acerca
do faturamento bruto do exercício em análise.

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será considerado, na

data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que fixa o Aft. 16, §4'da Instrução
Normativa SEGES/MPDG no 03, de 26 de abrilde 2018.

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrênc ias posteriores;

4.4.5 que não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não ernprega
menor de l6 anos, salvo menor, a partir de l4 anos. na condição de aprendiz, rlos termos do artigo 7o,

XXXIII, da Constituição;

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP no 2. de 16 de setembro de 2009.

4.4.7 que não possui, err sua cadeia produtiva. empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal.

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sisterna deverão ser

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de

habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
ate a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio desse documento.

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

I
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5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF.
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43,

§lo, da LC no 123,de2006.

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decomente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado sornente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o enceÍramento do envio
de lances.

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6. l. 1. Quantidade ofertada;

6.l.2Yalor unitário do item;

6.1.3 Valor global do item:

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a especificação do
Termo de Referência: indicando marca./modelo, fabricante prazo de validade ou de garantia.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nos
serviços do obieto.

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos. ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações púrblicas, quando participarem de licitações públicas;
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6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Adrninistração por
pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo paraa adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço ua execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCBS

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á ern sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data.
horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis,
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

1.2.1 Tambem será desclassificada a proposta que não identifique o licitante.

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7 .2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

1.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizarâ campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitarrtes.

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o(a)
Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados

equivocadamerrte, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a
identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado.

7.5 Iniciada aetapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente infonnados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7 .5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo rnínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intennediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

R$ 0,01 (um centavo).

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com proÍrogações.

§
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7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

1.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enceÍrar-
se-á automaticamente.

1.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

autoridade/órgão competente;

7. I 5. 1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em prirmeiro lugar.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão inÍbrmados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá peÍrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas após
a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7 .20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item", conforme definido neste Edital
e seus anexos.

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a eiapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as rnicroempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45

da LC no 123, de 2006.

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5oÁ (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no privo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%o (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

à
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7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microernpresas e empresas pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado softeio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se for o caso.

7.27 .l Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

7 .27 .l.l produzidos por empresas brasileiras;

7.27.1.2 pdoduzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

7 .27 .1 .4. produzidos no país.

7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

7.29 Encerrada a eÍapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste Edital.

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçãorealizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complementares, quando necessários à confinnação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. Jo e no §9o
do art.26 do Decreto no 10.02412019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, que:

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.2.3 náo apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n' 145512018-TCU - Plenário),
ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

*
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8.2.4.1.1 for insuficiente paÍa a cobeftura dos custos da contratação, apresente
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero. incornpatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido lirnites mínimos, exceto quando se referirem a nrateriais e instalações de propriedade do
próprio licitante. para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3' do artigo 43 da
Lei no 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG
N. 5, de 2017. para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou
informações solicitadas ern eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos
considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta.

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30%o (trinta por cento) da média dos preços

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise
da proposta comercial, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realizaçáo
de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública paÍaarealizaçáo de diligências, corn
vista ao saneamento das propostas" a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo. vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.6.1. E facultado ao pregoeiro proÍTogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenlram as

características do serviço/bem ofeftado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informações pertinentes. a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico. ou. se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.3 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a proposta
comercial readequada com o valor final ofertado.

8.7. Em nenhurna hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou
quaisquer outras condições que importem ern modificações de seus termos originais. ressalvadas

apenas as alterações absolutamente fonnais. destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma
alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais
licitantes.

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8. 10. O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecirnentos sobre a cornposição
dos preços propostos.
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8. 10.1 . Na hipótese da exigência do ítem 8.10, as planilhas deverão contemplar as memórias de cálculo
detalhadas, discriminando a metodologia e fórmulas adotadas pela LICITANTE para obtenção dos
valores propostos para os encargos, insumos e demais componentes da composição de custos e

formação de preços, incluindo a base legal adotada. a fim de facilitar a análise por parte da ârea
técnica.

8.10.2. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à

aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante. observado o disposto neste

Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Iicitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF, quando for o caso;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União www rtaldatran .br'/ceis

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (wrvw.cnj jus.br/improbidade_admlconsultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por llícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9. I . I . Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas

"b", "c» e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https : //certidoesapf.apps.tcu. gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 daLei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1 .2.1.1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1 .2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.
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9.1 .4. No caso de inabilitação, havera nova verificação, pelo sistema, da eventual cla
ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participaçáo, a habilitação do licitante será verificada por meio do
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às

condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS;

9.2.2. É, deverdo licitante attalizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documenÍação aÍualizada.

9.2.3.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3o, do Decreto 10.024, de 2019 .

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente perm itidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da maÍriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natuÍeza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome damatriz.

9.6.I . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio rvrvw.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
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9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata ASSEM que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso,

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da F azendaNacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Leino 5.452, de lo de maio de 1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Estadual;

9.9.7. Prova de regularidade com aFazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre:

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo
Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal;

9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
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9. r0. QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA.

9.10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da propostâ;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um), obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

ILG:
PASSIVO CIRCULANTE + EXI A LONGO PRAZO

ISG = ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVE,I A LONGO PRAZO

ILC: ATIVO C LANTE
PASSIVO CIRCULANTE

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
líquido de 10o/o (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n' 6.404176 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou
autenticada na Junta Comercial;

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro Diário,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial
da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro
de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações confábeis) registrada ou autenticada na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do
Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial
da sede ou domicílio da licitante;

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital -
ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação
do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).
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9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis
intermediárias. referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo
representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data
não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando
não vier expresso na certidão;

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na

forma do art. 58, da Lei n.o 1l.l0l, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.r1. QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA:

9.1 l.l. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, apresentado em papel
timbrado da ernitente.

9.11.2. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar (MA) se reserya o direito de realizar diligências para

comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos
contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei ComplemenÍar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal e da apresentação do balanço
patrirnonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
Iicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora. uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocadapara, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar aregularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período,
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acanetarâ a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
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45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
subsequente.

proposta

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

9.20. Para efeito de contratação, a empresa deverá apresentar os documentos dos veículos em dia, e em
nome da futura contratada.

IO. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global ern algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n' 8.666193).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

I 0.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no

mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberáao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1 . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
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11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

1 I .3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

I 1.4. Os autos do processo perrnanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital.

I 1.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente.

1 I .5.1 . O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de petição.

12 DA REABBRTURA DA SESSÃO PÚBLTCA.

12.1 . A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1 .1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1" da LC n" 12312006, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao enceÍramento da etapa de lances.

12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocâdos para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('ochat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atual izados.

13. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Bom Lugar (MA),
através do Orgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de

Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da Notificação.

14.1 .2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade paÍa a assinatura
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhâ-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e
devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma yez, po)r igual período, quando solicitado
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
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Administração.

143 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no
ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem
de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste
Edital, observado o disposto no subitem 14.8.

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicataria obriga-se a fornecer os produtos
a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também
na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital.

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

14.5.1. Será incluído na ata" sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame,
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos
previstos no art. 3'da Lei n" 8.666, de 1993.

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive a seus

demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião da
sessão pública do certame, independentemente de transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao

Decreto Municipaln" 009/2017, Decreto Federal n".7.892113, alterado pelo Decreto n" 8.250/14,àLei
105202002, Lei 8.666193 e a toda a legislação pertinente.

14.7 . A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do cumprimento dos
requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às cláusulas deste Edital,
i ndependentem ente de transcrição.

14.8. No caso do fornecedorprimeiro classificado, depois de convocado, não comparecerou se recusar
a assinar a AÍa de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, registrará os demais licitantes, na ordem de

classificação.

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art.

65 da Lei no 8.666, de 1993 e suas alterações.

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no

caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no

Decreto Federal n" 7.892113.

l4.l l. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do
licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado durante a fase

competitiva.

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

r4.r3. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

l4.l3.l A Prefeitura Municipal de Bom Lugar adotará a prâtica de todos os atos necessários ao

controle e adrninistração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços

praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de fornecimento.
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14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustá
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do
art. 65 da Lei n.' 8.666193, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado
sofrerem redução.

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.o 8.666193, a
Administração, se -iulgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante,
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o
aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

14.13.7 . A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos
valores pactuados.

14.13.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando
à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando
igual oportunidade de negociação.

l4.l3.l l. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor,
rnediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante
poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocoÍreu antes do pedido
do fornecirnento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

14.13.12. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

I4.I4. DOS USUÁRIOS

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n'7.89212013, desde que devidamente justificada a

vantagem, a ata de registro de preços" durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da adrninistração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
órgão gerenciador, de acordo coln as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à

matéria.

14.14.1.1. A rnanifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
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dernonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a admin
ata de registro de preços;

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederâ, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador.
Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 (noventa dias). observado o prazo de vigência daata.

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder. por
órgãos ou entidade, a 50o/o (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

14.14.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los,
observado o disposto neste edital e seus anexos.

14.14.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de

fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do processo específico para compra,
resultar preço igual ou superior ao registrado.

I4.I5. DO CANCELAMENTO

l4.l 5. I O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa. quando:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório
que deu origem ao Registro de Preços;

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Adm in istração, sem j ustifi cativa aceitável ;

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art.

7o da Lei no 10.520, de2002.

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei no 8.666193,

desde que devidamente comprovadas;

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a","b" e "d" deste item, será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocoÍrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

a) - por razáo de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS
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15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da
presente contratação.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. E permitida a subcontratação de até 30%o do objeto da presente licitação, nas condições
estabelecidas na minuta do contrato.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUMLENTB

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de Bom Lugar/MA,
por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço registrado para a

assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o
seu transcurso e desde que ocoÍra motivo justificado, aceito pela Contratante.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização). sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

17 .2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e

devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

17.2.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. A associação da licitante vencedora coln outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem
como a fusão. cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura Municipal de Bom
Lugar/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção do contrato, sendo
essencial para tanto que a. nova empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação
previstas no Edital.

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

17 .4.1 . referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei no 8.666, de 1993;

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos,

l7 .4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 7 8 da

Lei no 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos aftigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referênci4 Anexo I do presente

Edital.

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocoÍrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da

Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de2018, e nos termos do art. 6o, III, da Lei n" 10.522, de 19

de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.6.1 . Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor
estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação abrangida pelo referido
cadastro.
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17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habil
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

I7.8. Como condição paraa contratação deverá a adjudicatária apresentar documentos de propriedade
do transporte, ou não sendo proprietária do mesmo, deverá apresentar documento hábil, devidamente
registrado em cartório de títulos e documentos, comprovando sua cessão, locação ou "leasing", tais
como: cópia autenticada do documento de propriedade do veículo. Nota fiscal emitida por montadora
ou revenda autorizada (primeira via) original, contrato, etc.

I 7.8. L Deverá ainda apresentar ainda na assinatura do contrato:

a) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) do ano em curso, comprovando veículo
próprio para Transporte Escola, em atenção ao artigo 130 do Código de Trânsito de Brasileiro;

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
prazos, e quantidades de no mínimo 50% do objeto da licitação, e indicação das instalações e do
aparelhamento. equipamentos e do pessoaltécnico adequados e disponíveis para arealização do objeto
da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos (art. 30, inc. II da Lei 8.666193), a fim de propiciar a fiel execução do
objeto contratual, acompanhado de documento idôneo que comprove a existência física da sede da
licitante e de fotos internas e externas da estrutura fisica da sua sede.

17.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificação. para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais docurnentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

I7.9. DAS BXIGENCIAS REFERENTES AOS VBICULOS, VISTORIA DOS VEICULOS E
DOS RECURSOS HUMANOS.

17.10 O veículo deverá estar segurado, na ocasião da contratação, com cobertura total a qualquer
sinistro, incluindo APP (Acidentes Pessoais por Passageiros) e RC (Responsabilidade Civil), a ser
renovado e reaiustado anualmente.

17.1 I Capacidade homologada de assentos para passageiros de acordo com a especificação de cada
detalhada na tabela constante no item 4 do Termo de Referencia.

17.12 Os veículos deverão estar em conformidade com as noÍrnas expedidas pelo CONTRAN/
DENATRAN e Portaria DETRAN no 1153, de2610812002.

17.3 Os veículos devem possuir:

o Cintos de segurança em boas condições de uso e para todos os passageiros.

o Uma grade separando os alunos da parte onde fica o motor.

. Seguro contra acidentes.

o Para que o transporte de alunos seja mais seguro, o ideal é que os veículos da frota tenham no
máximo l0 (dez) anos de uso.

o Registrador de velocidade (tacógrafo), que é um aparelho instalado no painel do veículo que vai
registrando a velocidade e as paradas do veículo em um disco de papel. Os discos devem ser trocados
todos os dias e guardados pelo período de seis meses, porque serão exibidos ao Detran por ocasião da
vistoria especial.
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o Apresentação diferenciada. com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas

contendo a palavra ESCOLAR na cor preta.

17.14 - DA VISTORIA DOS VEICULOS:

e traseira.

1'1.14.1 Os veículos que executarão o objeto da licitação serão vistoriados em todos os itens exigidos
pelo Código Nacional de Trânsito e dos itens relativos ao conforto e segurança dos usuários

17.14.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte a publicação do resultado da empresa

vencedora ao 5 dia útil.

17.14.3 - O veículo não aprovado na vistoria será impedido de prestar o serviço licitado. A contratada
será notificada. tendo a mesma o prazo de 24 horas para a substituição do veiculo não aprovado.

17.14.4 - Fica vedada a aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas

envidraçadas e em qualquer outro lugar da lataria do veículo.

17 .14.5 - Todo veículo que transporta alunos deve ter:

a) registro como veículo de passageiros;

b) pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, a meia altura, em

toda a extensão das partes laterais e traseiras da carroçaria, com dístico ESCOLAR, em preto, sendo
que, em caso de veiculo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser

investidas.

c) equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;

d) lanternas de luz branca, fosca ou amarelas dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e

lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira.

e) cintos de segurança em numero igual a lotação.

f) outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN.

17.15 - DOS RECURSOS HUMANOS:

r7.1s.l pRE REQUTSTTOS DO CONDUTOR:

o ldade superior a 2l anos.

o Habilitação para dirigir veículos na categoria D.

o Ter sido subrnetido a exame psicotécnico com aprovação especial para transporte de alunos;

o Se pilotar embarcações, deve ser habilitado na capitania dos portos.

o Ter se fonnado em curso de formação de condutor de transporte escolar.

o Não ter cometido falta grave ou gravíssima nos últimos doze meses.

17.15.1.1 Será necessário que o Motorista de Transporte Escolar seja portador da Habilitação, no

mínimo categoria D, não ter cometido infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações
médias durante os doze últimos meses e ser aprovado em curso especializado, nos termos da

regulamentação do CONTRAN bem como as condições estabelecidas no Capítulo XIII do Código de

Trânsito Brasileiro para o veículo, no momento da assinatura do contrato.

17 .15.1.2. As etnpresas vencedoras deverão apresentar, no ato da assinatura do contrato, junto ao setor

de contratos, a certidão negativa do registro de distribuição criminal, dos condutores dos veículos
escolares, relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores. junto ao

órgão responsável pela respectiva concessão ou autorização.

a

Bubnca:

t
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l7.ts.2.PRE REQUTSTTOS DO O MONTTOR:

O monitor no veículo destinado à condução de escolares deve satisfazer os seguintes
requisitos:

Ter idade mínima de 2l(vinte e um) anos, comprovada através da cópia da qualificação
civil da carteira de trabalho;

Apresentar certidão negativa do registro de distribuição criminal, relativa aos crimes de
homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores (art. 329 do C.T.B.) emitida
anualmente em caso de renovação contratual.

E exigido que o monitor de cada linha contratada possua a disposição um telefone
celular com recarga./fatura mensal de no mínimo R$ 10,00 (dez reais) custeada pela
empresa contratada, realizada até o l0o dia útil do mês trabalhado;

O monitor deverá, no exercício das atividades diárias, portar relação aÍualizada de cada

escolar transportado, contendo nome, data de nascimento, telefone e endereço e

registrar a frequência dos mesmos.

Caso haja a implantação de aplicativo para registro de frequência dos alunos, o monitor
deverá realizar tal atividade.

17 .15.2.1. Fica expressamente proibido ao monitor de transporte de escolares:

. Trabalhar alcoolizado ou sob a influência de qualquer outra substancia tóxica ou
ingerir qualquer tipo de bebida alcoólica em horário de trabalho;

o Fumar em serviço:

. Deixar o aluno descer em local diferente da escola ou ponto de parada estabelecido
pela Secretaria;

r Deixar conduzir animais no veículo de transporte de escolares;

. Trajar bermudas com comprimento acima do joelho, camisetas sem manga,
camisas desabotoadas, chinelo ou outra indumentária incompatível com o decoro
da classe e o respeito aos escolares;

o Permitir alunos circulando no interior do veículo e próximo das portas.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na

Minuta do Contrato, anexo a este Edital.

19. DA ACETTAÇÃO DOS SERVIÇOS

19.I . Os critérios de aceitação dos serviços estão previstos no Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÔBS n.q. CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1 . As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, bem
como na Minuta do Contrato.

2I. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem como na

minuta do contrato, anexos a este Edital.

a

a

a

a

a

a
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22. DAS SANÇOES ADMINISTRATTVAS.

22.1 . O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato

ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, apresentar

documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na

execução do contrato, fraudar a execução do contrato. comportar-se de rnodo inidôneo, declarar

informações falsas, e cometer fraude fiscal. mediante procedimento administrativo que lhe assegurará

o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Born

Lugar/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de

até cinco anos. sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais comirrações

legais, garantido o direito à ampla defesa.

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

garantidos o contraditório e ampla deÍ-esa, as seguintes penalidades:

22.2.1Multa de:

a) 0,5oÁ (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do

objeto, limitada a incidência a l5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da

Administração. no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão urrilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis

na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após

o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por

período superior ao previsto na alínea ooa", do subitem 22.2.1 ., ou de inexecução parcial da obrigação

assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação

assumida.

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom Lugar -
MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes

e a aplicação de uma não exclui as demais.

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos

pagamentos devidos pela Contratante.

22.5 Se não restarern pendentes valores a serem pagos ao prestador de serviço ou se os valores das

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o PRESTADOR DE SERVIÇOS ou

ADJUCATÁR|O obrigado a recolher a importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, a partir do

recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura

Municipal, sob pena de cobrança judicial.
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22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas adrnitern NOS CASOS C

condições especificados no § lo do art. 57 da Lei 8.666193, sendo considerados injustificados os

atrasos não precedidos da competente prorrogação.

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela Contratada.

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e

contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores municipal e no

SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,

amigável ou judicialmente.

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as multas que

lhe tenham sido aplicadas.

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de Referência, anexo I

deste Edital.

24.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Ate 03 (três) dias úteis antes da data designa da paraa abertura da sessão pública. qualquer pessoa
poderá impugrrar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por fonna eletrônica, pelo e-mail prnbllicitacao(@gmail.co]]t.
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Manoel Severo, SÂ.,1, Bairro Centro, Bom
Lugar-MA, CEP 65704-000 (Prefeitura Municipal de Bom LugarÀ4A).

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

24.5. A republicação do edital sorrente não será realizada se, inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das propostas.

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por rneio eletrônico via internet, no endereço indicado neste Edital.

24.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contados da

data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos.

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ceÍtame.

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

,
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24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

25. DAS AMOSTRAS

25.1 . No presente processo não será exigido amostras.

26. DAS DTSPOSTÇÔES CBUrS

26.1 . Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
ceftame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

26.4. No julgarnento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e c lassifi cação.

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, a
qualquer tempo. no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na fonna da
legislação vigente.

26.7 . As noÍrnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

26.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos.

26.12

. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
lvu,rv.ooftaldecotttpraspublicas.cortt.br e http://rvr,vw.bomlugar,gov.br, e também poderá ser lido e/ou
obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, sito à Rua Manoel Severo. s/n, Bairro
Centro. Bom Lugar-MA. nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período
'no qual os autos do processo administrativo perrnanecerão com vista franqueada aos interessados.

26.11. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acornpanhamento,
mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.12, das eventuais republicações e/ou

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

retificações de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que
porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura
da sessão pública.

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Bacabal-MA, com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

26.16.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

26.16.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos;

26.16.3. ANEXO II - Modelo de Proposta;

26.16.4. ANEXO Ill - Minuta da Ata de Registro de Preços

26.16.5. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato.

Bom Lugar (MA), _ de de2022

CRISTINA VIEIRA DE SOUSA MIRANDA
Secretária Municipal de Educação.

il
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K\í

K't{

ü

TERMO DE RfTI.:RÊNCIA
r. .tUs't-trlcATIvA

Í)r'r ido a neccssidade de olêrecer transporle cscr>lar para garanlir o acesso c a pennanôrrcia do: alurros
das cscolas cla cducação básica- çont residências na zorra rural. contribuindo assim para a diminuiçâo
dos intlices.le repetência e eva-sIo escolar. é nccessário a locaçâo de reícul<ls destinados
er.c I us i r a rrr,"'r'li!' a() 

-lransporte 
esco lar.

2. OB.Il. t'()

J.l. () presenrr'tcflÍlo dc rel'erência tenr por obrjeto a lilrrnalizaç&r de Ata dc Registro de Preços para

evcntuül e firlura Contratação de entpresa ptra prestaçâo de serviços de locaçào de veículos dcstinados

clclusiramc'rrtc ao lransport!'escolar. para alettder as ncccssidades da secretaria rnunicipal de cducação

dcstc rrtutticípio dr.- Bom L.ugar- !t.{.

J, \'AL(}R ESTT}IADO

3.1. O val()r total estimado para o ohicto do presente"l'ermo de Referência e clc R$

3.1.1-1.Ít7.1-56 (três milhões. quatrocento:i c quarenta c quatro mil. oitocentcls e sctcnta e quâtro
reais c cinqucnta c seis ccntaros).

J. ESPE('IFTCA(]ÕESEQI.JANTITATTVOS:
-1. l. ()s itens cuios valorcs estimados ultrapassaram R$ 80.000.00 (oitenta ttil reais) scrào de urrrpla

collc()rrLlncia. or demais itens dsslc 'l-enno de Rcll'rência serào dc'stinados c-rclusivarnc-rrte à
panicipaçào das lvlicroempresas e l.-mpresas tle Pequeno Porte" nos termos da [.ei Complenrentar
t47r20t4:

DEs(TRT('i()Itenr

Rora 0l- \ll('RO O\lBt S. Capacidadc. \Ííninra.:i5 l( G.-\RES.

lhrir (r TrxnsF)ne dc .{lunos. Equipados com Todos o§

[;quipament()\ tlc Segurança Vigcnte no ftidigo \acional de

Trânsito. enr botn estado de consen'açâo. movido a óleo diesel- com

contlutttr e rnrrníltrr. ;\bastecimenlti e ntanulenção por ctlnm da

('ontratada. \no de thhricação nàr superior a l0 anos. DA

l.(X'{LlD.-\l)l:: PO\'. Ct1\TR0 DOS \'1.'\RCELINOS PO\"
('l:\1RO t).\s P.'\l.l\lBlR.{S/ POV. I:NCRUZIl"ll'\D'{'
t)l.S l l\O PO\ . LIVRÁlttr\ IO ( [ umo \tatutino)'

Prc.lont i nani.-rltcntc para cstrada r ici nal.

R()I \ 02- Ill("RO lÍ11.5 Capacidade. \lininra. i5 l.L (;ARES.

Para o l rattslx.lrte dc .'\lunos- Lquipados cÔm l'odtrs os

I:.quipamenlt,r dr: Sceurança Viccntc no (iidigo \aciorral cie

Tràrrsito. etri hlrnl estado dc con§enaçiio. nrolido a ôleo diesel. com

condutor c tuotritor. ,\ba-stccimenltt c manulcnção por conta da

(irnrrirtàda. '\no de l'abricação não supcrior a l0 anos'

D,\ t.oc-ALlt).\DE: p()\. cE\l'RO Dos \!.\RCELI\()S PO\'.
( l,\ Í RO t),\S CU\ÍBI CÂS PO\'- CENI RO DAS ('t"tAS'

I)t:S I INO - SAN I 

^ 
l\t1s ('[unro ]vlatutino)'

Prcclontinant inal

l 75.ó81.(Xl

t \Í) Qr.1\T.
\ rL.

I \rT.
\ ..\L.

'Í'oTAt.

r t:10
r 0.60 r r 8.9-i:.00

10.60
7 t4$

tc
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{

R()'L\ 0J- \ trlcLLO I'll'O V'\\. Capacidade iVlinirna l7 lugares.
llara o 'í r:rrrsporte dc Alunos. EquiparJos com 'Ibdos rls
[..quipamerrt,,r de Scgurança Vigente no Código \acional de
"l ftin:iti:- §nr hrlrn estado dc consenação. nrovido a ôlco diesel. conr
condutor e rnoniÍor. .tbastesimento e manulençâo por conta da
('rutratada. .,\no dc lirbricação nâr: supcrior -a l0 anos. DÁ
l.()(ALID\l)t:: P()\'. JOSI PO\'. []OÇAO C'L\lPRlDO.
t)t:s'll\0 Po\. ol.lto D' iGL { DoS I|lRA\D.{s {-t'umt-r
\t
RO't..\ 0-{- \ I1 l-lP() VÂN, Capacidade l\.íinima: l7 lugares.
P;rm o Transporte de Alunos. Equipados cotn 'lodos os

[-quipament.rs de Segurança Vigente no Código \acional de
'l r^ânsito. enr bom estado de conservação, msrvido a óleo diesel. corn
rlndrr{or c nronitor. ..\hastecisrcnto e nranutençào por conta tla

i('ontratada. .\no de labricaçào não superior a l0 anos. D.\
l.(X \t.lD.\l)l:: PO\'. !!OR("ECO POY. CIC:\N":\ VE[.HA.'
Í,()\'. ('l-\ ÍRo tx) BATIs t.{rPov. ctcÁ},lAi pov. 1.F.

\1.\("1í.\D( ) Pt)\'. \'l\ .\ A DIlt S. DES'l'l\O P0\'. l'Â f.qJt.B.,\.
I i R\O \1.\ lL T1\Ot. Predominanlenlrntc cstrada vicinal

R() í'.\ 07- \'l CULíI llt'O Vr\N. Capacidade líínirrra lT lugares.

R(rl .\ 07- \.1:icl.-t.() TIPO \'Â\. Capacidadc ltíninra lT lugares.

l'üra ü Iranspürte de Alunos. [guipados com Todos o§

l:quipamentos de Segurança Vigente no Código Nacional de
Iriinsitc. enr lrrrm e;tado de consen'açào- urovido a ôleo diesel, com
c$ndulor c rrri.rrilor. .\haslecimcnto e manutençâo por conta ila
('{}ntratada. .\no dc f'abricaçâo nÀo superior a l0 anos. D.{
l.(X'.{l.lD,\l)t,:: POV. ICARAPE DÂ\1ÂS. DES'[|NO POV.
S\() JO.i{,. (Turno \latutino). Predominantemenlc parà estrada
r icirral.

b

1

>,/.í
. '."i 

i

t. "l\.\,\
\5

) 
,!,

ROI-t 0l- ()\lBtls. Capacidade mínima 59 lugares. para tr
'I runspone ile .\lunas. Equipados com Todos os Flquipamentos de
Scuurança \ iscnÍe no (-tidigo Nacional de Tránsito. em bom estado
dc cr,rnserrirçiio. ntot'ido a óleo diesei. cont condutor e monitor.
..\hastscinrerrtr, c manutcnçâo prr conta da C'ontratada. Ano de
lahricaçâo nâr) superior a l0 anos. D.{ I.OCALIDÂDE: P()\'.
S{l't-C.Àl\ Í'O\'. l}At-A\Ç;\ PO\:. OLHO DÁGU.{ DO
NI;ZI\HO, POV. BoM JÂRDIM/ SÀT} PEDRO. DESTINO .
t,()\. SÁ\ I \ l\iÉS {'lurno \larurino). Predominarrrcnrente parâ
cstrilda r icirul-

K\.1 10.§{0
t50.71:.00r.l.-10

K\{ I t2l0
9.(r6 Irr.75t.10

KU
9.96

I t008
l.:9.5 19.68

K\I l.í.10
l{.-i{l ll{} 891.00

ROTA 06- ÔftSt S. Capacidade l!Íínima 5c lugares.
Pirra o -l rtnsporte de Âlunos. Equipados com Todos os
[:quipamcntrrr de Ser:urança Virrente no Código \acional de
l rirrsiro- enr hlrm estado de consenação, movido a óleo diesel. com
c()ndutor r- nl.)nitor. {bastecintBnlo c ruânutsnçâo por conta da
(ilntratadt. \no de lirbricaçâo nâo superir.rr a l{l anos. DA
t.(X.{l-lD,\1)l.: PO\. .\LTO DOS BID,,\S PO\'. ,\LTO DOS
tlll.(-]cÀS{Í \zF-\Di\r'POV. ,\l.DElA lX)
\r \tilc()] \ \toR..\DÂ \0vÂ t{)v. \tÂ1't\H,\ il , Po\-. PÁt
S, ( O. I)í \'tl\O P()\'. \'l.lTl\HA. {Turno \Jatutino}.
[)redominantcrnl'nle pnnt eírada vicinal-

K\í _il-i6
9.q6 51.1i0.5ír
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t' ,,

It

R(,1.\ 08- \il('RO lli(lS. Capacidade \íininra 35 lugarcs. Para
o 'l'ransportc tls Alun«rs. l-iquipadot com Todos os Equipanrentos de
§csurança \ igcntc no (-ódigo \acicrnal de Tránsirr.r. cm bom estado
dc consenaç«r. rnoridtl a oleo diesel. com condutor e ntonitor.
,\birstecimenlo e maDutençào por conta da ('0ntratada. Ano de
fahricaçào rrào superior a l0 anos. DA t-O('ÂLlDADtj: POV.
t. \(ir. l\ll() DOs BRA\cos Po\-. J.\I'oB{ \ ELHo-

i DLS íl\O - t'()\'. J..\IOIl,\ (Turno \tatutino]. Predonrinanremente
cslrada yicinal

R()li\ 09- \ l:l('LiLO l'lP() \:Â\. ('apacidade \línima lT lugares.
l)ara o lrarrspone de .\luncrs. [quipados com Todos os
f;qtripanrent,r. dt Segurança !iqentc no ( r'r«ligc' \acittnal de
'l rinsito. errr tronr estado dc consen'açào. mt'lvido a óleo diesel. conr
contlutor e nrtrnitor. Abustecimento e manulenção por conta da
( rlntrâtada. .\no de lahricaçâo nào superior a l0 anos. DA
L()('\LlD.\l)1.: SÂ\I'..\ l-UZlÂ ll PO\'.,\\lXÁ PO\. S.\O
Tl,\(i0. Dl:SI'l\O - t]OV Lt GÂR(SED[). (Turno lllatutino).
Prsdonrinantenrcnte eslrada uicinal

R()í.\ l0- \ll('RO O\lBt-S. Capacidade \linima i5 lugares. Para

o f ransponc tlc ..\lunos. Equipados com Todos os Eguiparncntos de

Scgurança \-iucntc no ('ódigo Nacional de-lrãnsito, em bonr estado

dr' c()nssnÍl\:à(). mo\iíl() a ôleo rliesel, c<lm contluttlr c ntonilor.
.-\hlrstecinruntt| c manutençio por clrnta da ('ontralada. Àno de
fabricação niro superior a l0 anos. DA I.(X'ALIDAI)1.: PO\'.
t-,\(i() Do ('1,,0i POv. ctiNTR0 D() RECINO/ Pov. sA\rT.\
t.t /l{ I Po\. l\t'ER\l\HO. D[:ST|\O P0\'- SA\-l'{ l.t ZlÁ
llt Iurno \latutintr). Predominantenrcntd para estrada vicinal.

R() 1.1 I t- \il('RO llll.:S. Capacidade !línima 35 lugares. Para

o fransportc dc Alunos. t;quipados corl Todos os Equipalnentos de

Se"gurança \ isr'nte no Ctidigo \acional de l ránsito. em bonr csndo
dc sonscr\irçür. ntorido a tileo diesel. corn condutor e rnonitor.
,\brslecimentt) e manulcnção por conta da (irntratada. Ano de

labricaçâo niir) (uperi()r u l0 anos. DA l-()('AI-lDAtX: POV.
s.\\ to A\ tí)\r(f Dos P..\TRi('tos. DESI l\o Bo\t l.t.cAR -

\t t)l Tunr,r \latutintt Predom inantcmente estrada r icinal.

R( ) t l I l- O\lBt lS. Capacidade iVlíninra 59 lugarex.

l)am o I rrnslx)rte de .\lunos. Equipados com 'l trdos os

l:quiptunent,.' clc Segurança Vieenle no ('ir«ligo \acional dc
lrinrilt'r. enr honl estado dc conscrvaçào. movido a óleo dic'rcl. com
üondulor e irronitor. Abastecimento e manutcnçào por conta da
('(lntratada. .\no de labricação nã<l superior a l0 anos. DÂ
t.(X.{LlD.\DI:: PO\. l.ÂGOA D() CI\O, P()\'. CE\fRO DOS
C.\IÀ\OS P0\" S{O SEBÂSTIÀO PO\" CAXIE\SE.
l)trsI lNO - POV.
PrctIrnr inantcnre ntc

()

l(l

il

ll

I 49ó0

7180

t0.60 158.576.0()

r0.60 79.:88.(X)

t4.-10 70i

r0.60 I t8.93:.00

l l-§504

SALGADI\HO ('l urno Matutino).
cstrada vicinal.

01

€PRu )iIca:

K\{

Klt r7ó0
9.96 +7.40e.60

R\I

K\Í 5170
10,60

K\{

R() l.{ l3- \ll('RO O\ÍBt S. Capacídade \linima J-í lugarc's. Para

i, I ransponc dc ..\lunos. l:quípados com Todos ôs Lquipanlcntos de

Scsurança Vi:rc-nte no Cridigo Nacional de'l'ránsito. em txrnr cstado
dc corrsen'açiio. movido a ôleo diercl- cont condutor c monitor.
.\harlcrimerrt.) c manutcnçâcl pr'rr conta da (bntratada. .{no dc
labriciçâo nào superior a l0 anos, D.\ LOC.{L|D..\D[: PO\-.
(.E\1RO IX)S MARCELI\OS/ POV. CENTRO DAS
P.\t.\'tElR.\S PO\'. t:\CRUZILIIADÀ' DESTI\O POV.
t.lVR.\llE\ lO E PO\'. IlAl l\H.{. (Turno Yespertino).
Prctlrnr inantcllrcnte para eslrada v icinal.

K\I I[20

Ernail: ntunicipirrhtrmlugarr'ri)gmail.corn - site: bornlu,ear.nra.gor'.br
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t

I,l

l-§

ROI \ t:- t)f tnt S. Capacidarte \lininra 59 luuares. Para o
Trarrrprrrte tlc ..\lunos. Equipados conr Todos os Equipamentos de
Scqurança Yircnte no Código Nacional de l-nirnsito. em bom estado
de consenaçàtr. morido a óleo dicsel. conr condut<rr e monitor"
,\bastccinrcntr, e nrillrutençà() grr contâ da ('onlratada. Ano de
iahricaçâo nâo superior a l0 anos. DA L.OCALIDADE: t'OV.
s{t,l (',"\t.\ t,()\. B-\L.\\('A Po\'. CI1,H0 D.icu{ Do
I\EZINIIO PO\" B()}í JÂRDIN,{i SÀO PLDRO. DESTINCI -
PO\'. SÂ\l ,\ lNÊS {'l urno Vespertino). Predonrinantcmente
para csÍrada r içinal.

RO'l r\ 16- oNlBLrS. Capacidade Mínima 59 lugares. Para o
Transporte dc .{iunos. Equipados cont Todos os Equipamentos de
Seeurança \ igenrc no ('ódigo \acional de Tràn*ito. em born estado
dL- consen,açio. nrovído a óleo diesel. com condulor e monitor.
.\hartccinrcnt,, Ê ffiânüt€ÍtÇã{) por conÉ da CQnralada- Ano de

tàhricrçào nri.:r superior a l0 anos. DA I-OC.{L|D.{DE: P0\'.
JOsHr Po\'. p0("À.() cuMPRrDOrsÂo narran;lx). DESIINo

po\. ot,lt() D'Á(;trÂ Dos \,ilR.\\DAS F- Po\" sÀo JoÀo
'umr> \' lncJ Í'redonr inanrenrente estrada r icinal.

RCIT.l 17- Í11l'S Capauidade \.lininta -§9 lugarcs. Para o
Transpone tlc .{lunor. Equipados com Todos os Equipamcntos de

Segurança \ igcnte no Código Nacional de 'l rânsito, enr bom e$ado
dc cr»senaçil'r. movido a óleo diesel. com condutor e monitor.
.-\haslccirnent.r e nranutenção por conta da (onranda ,\no de
Iabriuaçâo n{i() supsrior a l0 anos. DA [.{]CÂLIDÂI}E: t'OV.
.t.{t-()8..\ P( }\ . ,\1. I() Dos BlDAsi Pov. .\l"Io Dos
BlI.( X- {S( Í .\ZE\Í).\ } PO\ . }lÁ1 l\HÁ. rrF.Sl-l\O PO\'.
\lÂ'l lNl{À [ B(}\í LL.C.\R SEDE. { l-urno Vespenino).
Prsd()nl inanlünrentL' estrada vicinal.

R()t .\ l9 - \ t: l.() flP() \'{\. ('apacidadc \Iinirna lT lugares.
Para o l.ransporte de Alunos. llquipados com Todtrs os

[quipamentos de Scrlurança Vigcnte no Ctidigo \acional de
Trirnsito. ertr horn estado de conservaç-ào. nxrvido a óleo diescl. cclm

condutor s rntxitor. Abastecimento e manutenção Jror conta da
(.'orrtraÍada. \no de tabricaçio nâo superior a l0 snos, D,{
L(X''\LID.\I)F,: P0\. L.\GO m (-l[0, P0\:. CF.\TRO DO
RF.$I\O. l)11S1'lü-O - SÁN-I'A Lt Zl.{ ll. {Turno Vespenino}.

vi nal

lh

t?

lll l0l.ne.óo

\

RO'l "\ l.{ \llCRO ONIBUS, C-apacidade }íinima .i5 lugares. Para
o I rrnsportc rle .{lunos. Equípados com 'I'odos os Equipanrcntos de
Seuurirnça \ i;lente no Código \acitual de'[rinsito. em bonr csrado
dc consen'aç&t. movido a tilco diescl. corn condutor e nronitor.
{bastccímcrrlti e maniltençâo por c{rntâ da Contratada. Ano de
i-ahricaçào niio supcrior a l0 anos. DA l.OCAt.lDÀDE: PO\'.
CE\ IRO lX)S IrAR('l:LlNOSi POV. CENTRO DAS
ct \llJt.'c.\s tCI\'. ('E\1"R0 D.{s cLt.ls. DESTI\O - s;\\-IA
l\l:"S. (.1 urnr-r Vcspertino). PredoüinanlerrentÊ para estrada
viqinal.

K\1 7 t-lCI
rü.60 75_61r.1"ü0

KM t0-{40
lJ..j0 r50.7:1"00

K\1
l.l.__10

i 0676

K\1 I 088{} tJ.i0

l-í1.(rír(r.80

r-í5.58.1.00

RO I .\ I §- O\lUt S ( apacidade \{inima 59 lugares.
Para o 1'ransporte de Alunos. Equipados conl Todos os
Equipamentos de Scgurança Yigtnte no Código \acional de

Tránsito. err hrlm estado de crrnsen'ação. mor ido a ólet> diese I, com
condutor e rllonilor. Âbastecimenlo c mafiutcnçâo por conlâ da
Contratada- .\no di' fabricaçào nào superior a l0 anos. D..t

L()( \LtD,\t)l-.: P()\. \ ER IE\l ti PO\ . SA\I.{ LLZI-.\ l.
DF.\ l'l\O S^N l'À l.lJ7.lA ll. (Turno Vespenino).
Prcdr)nrinantünlenlc p&ra estrada r icinal.

KM 7072
r-r.30

K}{ 7.í80

I

9.96 7"1.50{}.80

§
\§.-*

I()

Prcclrrnr i rialilerrrenlc
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qo* Luols
N,STADO DO MARANHÃO

PREFEIT{JRÂ }IU§ICIPAL DE BONI LUGAR
Rua llanocl Severo. Centro Administratir.u

C.N.P.J.: 0 1.6 I l.{00/0001-0d

H\I

t fr

:0

ll

aa

l.l

l

R()l'..\ 20 ONIBL;S. Capacidade lvlínima 59 lugares. Para o
'l'ranspofie dc ".\lunos. Equipados conr I'odos os Equipamcrrtos de
Segrrrlnça \'i:I.r;fttr no ('rirli{o \acional de Trânsito. em brrnr estado
dc ronser\açiio. nrovidç a cileo diesel. com condutor c rrronitor.

^bastecimsÍrl(r 
e manulcnçâo por ctrnta da Contratada. Ano de

labricação nâo superior a l0 anos. DA L0('.\LIDADII: POV.
1.1(;().\ DO (it\O K)\. CE\IR() tXlS C',\1.{\OSjp()\'. SÀO
§t:ll.\sTl.i() l,{)\'' ("\\IENS[:. D[s'[t\0 - P0\,.
S,\1,(1,'\DI\ll(). {'Iurno Vespertino}. Prtdrxrrinanteruenle para

cstruda r icinal.

R()t.\ l-1- \ t: l"O llPO VÂ\. ('apacidade \línirna l7 lugares.

Pnra o -[ransp]rte rJe .\lunos. Lquipados com'lodos o§

Lquilxuncntos de Segurança Vitcnte no Códigr: Nacional de
'l-rànsito. enl hi)fir estado dc consenaçào. movido a óleo diesel. com
corrtlut.lr e rrrrrnitor. Átraslcciruento e manulcnção por crlnla da
('ontratada, .\no de fabricaçào não superior a l0 anos. D.{
l-(X'"\t.lD.\t)l:: POY. I(;ARAPE D:\\TÁS. I)ESTI\O POV.
Sitl .ttl.itl. í [urno \ espenino]. I]rcdcminanterrrente para cstrada
r icirurl.

R()lr\ 2:l- \'l;l('LLO l'lPO VAN- Capacidadc l\{inima l7 lugares.
Part o I rânsfx)rte dc Álunos. liquipados com Todos os

Equipament..rs de Segurança Vigenre no Ctrdigo \acional de
Triinsito. enr honr estado de consen'açÀo. movido a óleo diesel. conr
corrdutor e nronilor. Abastecimento e manutcnção por conta da
('ontrataila. .\nt'r de labricação nào superior a l0 anos. DA
t.(x {l.lD-\t)l': PC)\'. (t:\TRO tX)S FARI,\§ PO\'. ('t.\TRO

r D() \ll:lO. l)l.STl\0 t]O\t LLrCiÂR -SEDF.- ( lurno \-rspefiino).
inarrlcnrcnte vicinal.

R( ) I r\ l5- \ I:l('L l-O l'lPO VAN. ('apacidadc \{inima l? lugares.
Para o 'l ranrlxrrte de '\lunos. F-quipados com I odos os
F.rprip;rnrentos de Segurança \-igente nn ('ódigo \acional de
I ránsíto. em bom estado dc conservaçào. movido a óleo dicscl" com
condrtol e rrronitor. .\lrastecimento e manutençâo por conta da
('(rntr{ttadâ. \no de fahricaçào nào superierr a l0 anor. DA
t.{)('.-1LID.\l)l:: P0\'. \IORCEC(}'PO\'. CICA\r\ \ LLll.{ PO\ "

Cl(i.\\AiCl:\'l'RO D0 BÁTISI"ÂIPOV- VIVA A DE.US.

51.+?l.ts

Dt.\ il\o
I)redr,m inan{cnrentt

. J{TOBÁ
cstrada vicinal.

{Turno \'*spcnino},f,ol

,14,

e
u '-Íq]

bnca:

l\\í r 550+

ti

t{.:t0 ll r.707.1()

ROI \ ll- \ll('RO O\lB(-S Capacidade \línima -i5 lugarr.-s. Para

o Iransporte r]c .\lunos. l'-quipados com Todos os E4uipanlcntos de

Sesurança \,is.cnts no Ctidígo Nacional dc Trànsito, em lxrm estado
de (rlnsenaçio. morido a r.ileo diesel. com condutor r monitor.
.\hi§tccimcnk! c rranulençào por d{}ntâ da (i)ntrâtâda. .{no de
tahricaçâo rrilr superior a l0 anos. DA LOCALIDADE; POV.
L,\(;IitNH0 tx)S t]R;§-ClOSi POV. JÁ,OB.i VELHO.
DFSl'l\O P()\'. J {TO8Á (Turno Vespeninol. Predominantemente

Dara eslrada r ícinal.

K\I I te60
rCI.60 I -s I -5 76-0{}

K\I llr-t0

ROT:\ l2 - ONIBIjS Capacidade Llínima 59 lugares. Para çr

Irrnsportc dc ..\lunos. [quipados com Todos os Íiquipamentos de

Scr:urança Yilcnte no (-ridigo \acional de Trânsitr-r- em hom estado

dc consenaçlio. molido a óleo diescl- com coltdutor c monitor.
,\hrstccimcnlo e manutcnçâo por conta da ('ontrarada. .,\no de

l'irbricaçào nio superior a l0 anos. D-{ I-(X'ALIDÂDU: PO\'.
\t \R_"\J.{ l,{.)\. .{LDt-1.\ DO \tÂRICOT,{ PO\'. llORADA
\C)\,\:PO\'. P.-\t.- SE('OPO\'. I{,\I.lNl-l^ ll. DES]'|\O -

\lÂ'l l\H,{ ( Iurno \jcspcrlino). Prcdominantcnrente para estrada
r.ic inal.

t.l._i0 .-110.89:.í,0

8ír-16
s.96 86.0 H.:6

K\,1 i I í.!t
9"S6

l\\, I J008 lre.5le.f{

,§'\**\
\i\

q.96
fi

Ernail: nrunicipiolxrntlugartrrrunrail.conl - site: bonllugar.nra.gor'.br
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E§T.{DO I}O }IAILÀIIJHÃO

PRI.TETTT.RA MU}-ICIPÂL DE IIO}I LUGAR
Rua llÍanoel Severn, CcnÍro Administrativo

C.N.P.J.: 0 l.6l t.{00/0001 -0{

5. tx) DETALHAMENT0 DÂS ROTAS f QLI..\liTtrATI\'OS Df. LISL,ÁRIOS

Ill\l t )l s('Rt( .Ào D.r Ro t -t Dr\ il\o

ll{ r lj\ 01-
r ) \ I ( x'\t il) \l)1.: Í,( )\
( t.\-lR() tx)s
il1.-\R(:L.l_lN{ )s Po\
( t\IR{)t).1\
( t \ltlt ( .\\ P(.r\ .

('l r.v I l{() l}ÀS

{

26

V

: -15

I.I (i,\RL.S

I

J

!

ROTÂ lír- \ LI('t t-O TIP() \'A\. Capacídade \línirna l7 lugares.
Para o 'l'ran:Íxrne de ,\lunos. Equipados com Todos os
['.quipanrcntos de Segurnnça Vigentc no Código \lacional de
I'rÀnsitr.r. cnr bonr cslado de consen:rçào. mor ido a cilco dir.sel. com
condutor e rnonitor. Aba-str-cimento e manulenção J»r conta da
('onratada. .{no tle iatrricação nâo superior a l0 anos. D,{
t-Oí,l1.1D.{DI:: PO\'. t't:\I"RO D(}5 TLt.[S. t]ESfl\O - PC)\.
S \1.C.-\l)l\HO (Tumo Vespenino).
['redonrinanÍenrenlr para estrada viçinal.

Llt 105-r0

.r.-[4.1.s7] 6

Io-t..\r.
DF

,\Lt.\(lS
I'r'R\O

IOT^1.
I)!. K!\t
I' Dí {;
lD;\ [:

\,o1.1A

T0"l 
^r.DF K\,'

P0R
\íLs

TIP{ ) Í)t:
vti('l l-o

(,AP.
\t i\ r \t..\

IX)
vtri( t,l-0

I

t{()1,\01
t).\ l-(x',\l ll) \l)L: l,{}\
(l\íR0rxls
I\.!ARCil.lN()§: P()V.
(t\rR()l).ls
I'.\I \ILIR,\S PO\"
l;\( ltli7lLIl,\1),1.

t,. r,.ll t)L ÀtlRlt
- P(tV.

1-lYR l\rL\To
tl \l ,\ I I'rNO 6í,{}

i\4 l( l(() i5
;to\rÍrr S Rr.s

t'. H.J(IÀ()RIlÂ
P0\,. SAN I,{ Ni§

IX) .t( ).À( , RÍ.rÂ

li \4,.1 I I ',uN{) lt ^l-lt )
i\.1 l('tt()
ôr lil s

It()lÀ0-l-
,) \ t_()t'\t.n) \l)Í . l,()\'-
S,\PL CÂIÂ P()\I,
tr,\l_A\( Ai Pov. ()l .llo
l) \(;l ,\ lX ) \l:Zl\l l( )

l\ )\'. tXlU .1..\ltDl\l SÀO
I'l t)Ro.

t:. r,. J()À() RII A
PoV. SÂ\ fA INÍIS

D() JO\() Rll',\
5{ !1.À l't rTNí-) il 62Ít or I lI r§

l{t t 1-1 611-

t) \ t.c}("\l.ll).\DÍ : l,( )\'
.l( )Slrr PO\'. l'()(.\( )
( I \tPRIIX).

t. . r. J( )§r
\10|r I LlR0
MlltÂ\DÁ -
PO\',.()t_1"1(}

t)"-i(;( ..\ Dos
VIIRÂ\I).{S:

tl Ií.4 Ít:-l-I}:{} ftá0
vt:i('t rt.()

fÍPt )

I

I
I

l7
Ll'(i.\RLS

It{}1.\ 05.
l),\ [ OC.\t.ll) \D[: P( ]l'.
\tí,ltcF(il) l,()\. ( l(i.{NA
\ I t llÂi l'( )V. {il:\'l R() Dô
il \ I I§ t.,\ l,( )\'. ( t( i.\\Â'
lr r\' 1t: \l \( lt \lx) P()\.
\ t\,\ A I)|t:§.

L]. I",. I'REI
s{ )l-AN( ) P[iv

TAl.{.ll B,\.

1 MÂ I'I I IN{) t{l-t

I

vt;i('t rl 0
I ll,()

li
l.t (i.\Ri:s
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ESTADO DO:\lAR{§IrÃO

PRf FEITTIRA }It;]i§ICIPAL DE BO}I LUGAR
Rua Manoel Sevcro, Centro Atlministrativo

C.N.P.J.: 01.61 1.4001000t -04
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ESTADO DO MAR{.§HÃO

PREFEITLRA }ITI\ICIPAL I}E B(}ilT LUGAR
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6. ('ONDr(ta)t:S Gf RAIS

o ()s presladorcs dc sen'içt-rs de§enr possuir um nlotorisla e um monitor para au\iliar n{t

cmb.rrquc c desembarqus dcstes alunos c nranler a ordr-rn denlro do vcículo. hctn conrtt

repoliçà() imediata de funcionários que forenr afaslatlos por suspsita ou conllrmaçào de tcr
coÍrtraído ('OVlD- I9-

. ()s t)restadores de scrviços devenr respeitar c segtrir to<las as normas de saúdc e higicnizaçâro

conforme norrnas. leis. protocolos ou afins quc estit'crL'm em r igência.

o () proprictário do leiculo dererá autorizar a instalaçào de aparelhos de rastreanrcnto t'

lllonitorantcnlo do veículo. se assim descjar o tonrador do serviço. O lransportador será

rcsponsárcl por nrii conservaçâo otr danos pmlicados aos aparr-lhos por dcsliuanrcnlo.
o (.)uarrdo o rcícukr aprescntar prohlema no uparelho de rastreamento. o responsárel dererá

irrlbrmar irnl-dialarncnte a Secretaria Municipal de [:ducaçã<1.

o (.)uai:qucr L'rlcarg()s trabalhistas pro\enientcs da contralaçào do monitor e do tnotorista llcam a

cargo do transpotlador'. scnt quaisquer c&stos ao ntunicípio.
. A contratação do rnotorista e do monitor deverá obscrv'ar toda a legislação vige nte. destacando

;t l.ci tt" | .i lo jrl0l5.
c ()s rnotoristas c rnonilores deverào participar de palestra-s oferecidas pcla Secretaria de

I:ducaçâo em horários que não interfiram nos hoftirios de transpoíe escolar. Motoristas ç

nrorritorcs dcr erào trabalhar trajâdos com unilbrmL' que possuam identiticação da empresa.
r Os motoristas e tnonitores devcrn mantcr conduta ilittrtla e postura moral e ética ntr

rclacionarncnto entre si. corn os alunos. os pais e a comunidadc escolar.
r ()s rilotoristos e rnonitores dr'\em controlar (} t'nrbarque e dcsembarque dos alunos.
r ( )s reiculos. motoristas e monit()res titulares dcverão ser cadastrados nesta Sccretaria

\íunicipal de Educaçào. dcr'endo satisfaTer lodas a-s exigências para o referido lransporte. ern

citstr dt suhstituiçiltr delenr ser enlrcgues es mesmos docurn.rrtos exigi.los ao titular.
o ()s propotlcntes dqverâo obsi:n,ar os horários das linhas- dc forma que o mcsrno veiculo nâo

possa rcaliz-ar mais dc uma linha sern compatibilidadc tle horários.
o ()s paganlcntos ssriio efetuados rnc.nsalmente. até 11 -§" {quinto) dia útil após a entregü da nota

llscal e dc todos os tlocunrcntos solicitados-

r

7. ('ONl)t('ÕES PARA OS VEÍCULOS NO TRANSPORTn DF. l:SCOt-AR
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PREF}.ITI,'RA [II. \ICIPAL DE BO}T LT]GÂR
Rua )lanoel Ser ero, Centro ^{dministrativo

C.N.P.J.: 01.61 l.{00i0001-0{

V

7.1. ()sreículosdeveràoc'starsegurados.naocasiãodacontralação.comcoberturatotalaqualquer
sinistro. incluindo APP (Acidentes Pessoais por Passageirosi c RC (Rcsponsabilidade Civil). a ser
renovado e reajustaclo anu,almente.

7.2 ('apacidade honrologada de assetrtos para passageiros dc acordo conl a especiticaçào dc cada
detalhada na tatr,cla constantc no iÍem 4 do Termo de Referencia.

7.i ()r rsículos de.rerào cstar eln ctmÍbrmidadc com as normas rrpcdidas pelo CON'I-RAN
I)ENA'I'RA\ e Portaria DETRAN no I l-i-1. de 16i0811002.

7.-l O tríctrlo destinado à conduçâo de escolares. para Íins de circulação nas vias abertas à circulação.
dere srtisllver a()s scguintes requisitos:

. Ii cxpressamcnte proibido o uso dc quaisqueÍ tipos dc propagandas nos vidros traseiros dos
veículos.

o Os \cículos deverâo ter no má-ximo l0 anos de Íabricaçâo. Em caso de renolaçâo do contrâto.
o preslador dc sen'iço deverá manlcr os l0 anos de fabricaçâo do mesrno.

. Â capacidadc mínima dos l'eículos deverá ser a informada na descrição das linhas.

o Rcgistro corno \eículo de passageiros. classilicado na categoria aluguel:

r llintura dc faisa horizorrtal na cor arnarela. corn quarenta centímetros de largura- â rneia altura
ç'rn toda extcnsào das pâÍles laterais e traseiras da carroceria- com dístico ESCOLAR. padrào
t leh ética Bold. em prelo. com altura de vinle centimetros:

o Dc-vcrá constar na paíÇ tra;eira dos veículos o telsfonc para evenluais reclamaçôcs:

o 'Irüas 
as pinturas dc identificaçào realizadas no reiculo det'em ser imediatanlente retiradirs ao

llnal dtr §orllrato. Íicando o ultimo pagâmento dos sen'iços condicionado a tal
dcscaractcrizaçâo.

r ['osruir equiparnento registrador instantâneo inalterár'el de relocidade e tempo {tacógralb):

. l-anterna dc luz branca, fosca ou amarela. dispostas nas exlremidades da paÍte superior
dianteira e'de luz vermelha nas extremidades da parte superíor traseira:

r Cintos tlc scgurança cnr número isual à lotaçâo. contbnnc segue:

a) pam crurdutor deverá ser do tiçxr três ponlos. com ou scÍn retralor:

hl para (rs passageiros poderá scr do tipo trris pontos. com ou senl retrator. ou do tipo strb-

abdorninal:

r l'.xtintor dc incêndiu ABC. llrado na partc dianteira do cornpartimento destinado aos
passageiros:

r l-irnitadores de abertura dos vidros corrediçr:rs. de no máxirno I0 (dez-) centímelros:

r I)ispositil.tls próprios para a quehra ou remoção de vidros en1 caso de acidente:

r r\sse ntos coln no rrá.rilrro vintc' r,' lrês centímctros entre (!*s aisentos:

r 'l'Mos os demais equipamentos otrrigatórios comuns aos veículos da rnesma cspccie. prer'istos
no Códistr dc Trânsito Brasileiro e Resoluções do Conselh«r Nacional de Trânsito -
('O\ I R^\. l)L.'l-R.,\\íltA se trarrsiÍar em rodovias:

[.mail: municipiobomlugar f gmail.com - sitc: honrlugar.ma.g(rr .br
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ESI'ADO DO MARANHÁO
PREFEITI]R,{ }IT NICIPAL I)E BO}I LUGAR

Rua líanocl Ser cr«r. Centro Administratir o
C.N.P..I.: 01.ól 1.400^)001 -0.1

a para t'ls

transp()rle escolar. tal procedimento só será autorizado com vistoria e ar,rtorizaçàrr do
lN\'lF. I RO. bem corno alteração de sua capacidarJe no CRt.V:

r Fica vctlada a utilizaçâo do veículo dcstinado ao Transpoíe Escolar para ouros fins. sendo
e'xclusiro seu uso pela linlra contratada. devido à identiticação de que o mesmo está a scr\iço
iia Pr.'lcitura de Born Lugar.

o O veícukr cm scrviço deverá transitar cotn o farol baixo ligado. mesmo durante o rjia.

Ir. co\t)r('ÕEs PARA os CO|(D[JTORES NO TRA§SPORTE DE ESCOLAR

8.1.O corrdutor de veículo destinado à conduçiio de escolares dcve satisfazer os seguinles

requisitos:

r Ser habilitado na categoria *D". com a otrsen'ação de apror'ação.rhahilitação do curso
cspecializado de -l'ransportc t'.scolar ((:E'l-E) e que Exercc Atividade Rernuncrada
( EAR):

r \io ter cunr-tido aleunra inlração graue ou gravi:sinra. ou scr reincidct"rlL- eln intiaçÕes

rnédias durante os doz-e úrltirnos rncses. conrprovado atrar,és dc declaraçiio do
(.IRE'I'R,{N:

r Âpresentar certidão ncgativa tlo rcgistro de distribuiçào crimirral. relativa aos crirncs de

homicídio, roubo. estupro e corrupçào de menorcs (art. 329 do C.T.B.). cmitída
anualmc'nlc em ca-so de retrovação contralual.

. ('aso nâo seja exigido monitor na linha c()nlratada. o motorista possua a dispnsiçào unt

telefone celular corn recarga/Íatura mensal de no mínimo R$ 10.00 (dez rcais) cusleada
pcla crrpr.'sa contratada. realizada ate o l0o dia útil do mês trabalhado.

8.2..'\intla. tica rrpressamcnte proibid() ao condulrtr de trirnsporte dc' escolares:

. Dirigir alcooliz,ndo ou sob a inllur3rrcia de qualquer oulra substâncía tóriea ou
ingerir qualqucr tipo de hcbida alcoolica em horário de trabalho e nas dozc hr)ras

que antecede o seniçol

o Conllar à direção do veiculo a ierceiros nào autori:ados:

. El-etrurr tmnspürte de cscolares alcnt da capacirladc de lotaçào do ve icLtlo:

. F trnrar L'm serviço:

Dirigir fora da velocidade regulamentada para ü r'ia, e abaixo da metade desta:

Fazer manobras peri gosas :

Deixar o aluno dcscer em local diferente da cscola ou ponto de parada estabelr.'cido
pela Secretaria:

Conduzir animais no veiculo de transporte de escolares:

'['ra.iar bermudas com comprimenlo acima do joelho. camisetas sem nlanga.
calnisas desabotoadas. chinelo ou outra indumentária não cornpatível corrr o
decoro da cla-ssr- e o respo-^ito ao: esct-rlares:

l:ica v«lado ao proprietário do veículo ampliar a capacidade de lotaçãd

Dar caronas:

Pennitir alunos circulando no interior do ônitrus c prósinro às ponas:

a

a

a

a

a

a

a

.\.. \,

..)'
,.' J,

-lrta
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'l'ransitar com portas abertas

docunrent«rs c'rigidos ao titular,

t
a

o t)irigir sornente conl uma das mâos.

9. C()\D|ÇÔES PARA O MOIi§ITOR l0 TRA|'{SPORTE Df ESCOLAR

. () monitor no veiculo destinado à conduçào de cscolares deve satisfazer os seguinres
requisitos:

o -l-er 
idade minima de ?l(vinte e urn) anos. co,nprorjada atnrvés da cópia da qualificaçào

civil tla carteira de trahalho:

o Aprcscntar c€nidâo ncgatíva tlo registro dc distrihuiçâo criminal. rclativa aos crimcs dc

honricídio. roubo. eslupro c corrupçào de menores (an. 329 do C.T.l].) emitida
alrualnrentc L'm caso de renovaçào contratual.

. F. cxigido que o monitor de cada linlra conlratarJa possua a disposição um telelirne
cclular conr rccarg;rrfatura nrensal de no mínirno RS 10.00 (dez reais) custcada pc'la

emprcsa contratada. rcalizada até o I0" diu útil do mês trabalhado:

r O monitor deverá no exercício das atividades diárias, poíar relação atualiz-ada de cada

cscrtlur transportado. contendo nome. data de nascimento. teletbne e endereçrr e

rcgistrar a Ítequência dos meslnos.

o Caso haja a implantaçilo de aplicativo para registro de frequência dos alunos. o monilor
dcrcrá realizirr tal atiridade.

9.t.I ica erprcssamente proibido ao nt«lnitor de transp<lrte de escolares:

r Irabalhar alcoolizado ou sob a inlluência de qualguer outra substancia tó.rica ou
ingerir qualquer tipo de hebida alcoólica em honirio de trahalho;

e lrurnar eln scn iço:

o Deixar o aluno dcscer em local dil'erente da escola ou ponto dc parada cxtabelecirlo
pcla Secrclaria:

r l)cixar conduzir arrimais no veículo dc transporte de cscolares:

o 'l'ra.iar bcnnudas com cunprirnr'nto acilna do joe'lho. carnisetas scnl manua-

camisas desabotoadas. chinelo ou oulra induntentária incompatível corn o decoro
da classc'e o respeito aos escolares:

o Permitir alunos circulando no ínterior do çeículo e próximo das portas.

IO. DOCL:MINTOS A SEREM APRESENTAIX)S lIA SESSÃO

Declaraçâo dc que está cientc de que. por ocasiào da contrataçâo tleverá c('rmpro\ür a

propriedade ou aquisição por financiamento com alienação Íiduciária. lcasing ou

arrendamento mercantil e,'ou posse dircta da frota dos vcículos necessária à realizaçào
dos se.rviços ou dc-claração se compronretendo a adquiri-lo nos nrolcles do solicitado.
caso se.ia vsncedor da licitação. no prazo máximo de l0 (dez) días. aptís a

honrologaçào da presente I icitaç:io.

De.cliraçâo de que se comprorncte a ele'luar o transporte. com oulro veículo nos moltles
do proposto. ciso o Titular esteja com problemas. cornunicando à Sccretaria a

substituiçào e a prer,isào de retorno do reiculo titular. entregando cópia do> rnesnlos

a

L(oFls..

Rub'aa:

a

1:rnail: nrunicipiohrrnlugar,cgmail.cont - sitr"": lxrntlugar.nta.qor.br
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Rua illanoel Sever«r, Centro Âdministratiyo
C.N.P..l.: 01.6 I 1.{00/000 t -{}{

Dcclaraçàcr de que cr; moloristas quc trabalharào no transporte de alunos possucm

('ópia ou original do l-audo de inspeçâo veicular expedido por instituiçâo lécnieir
liccnciada pelo DE\Â'I-RÁN. e orgartismo de' lnspeçào acredilado pelo l\lvtF-TRO.
\cndo renovado conlbrme vensimento do mcsmo. durante a rigência do contrato.
inclusivc em caso de renovação do mesmo.

Côpia ou original da lnspeçào do cronotacógraÍb. rcnovar c aprescnlar senrpre quc

atingir lr vencimento.

('ópia ou original do l"audo dc opacidade aprorado atuali:zado anualmcnte. tlurantc a

vigência do contrato. inclusivq c'm caso de rcnovaçãrt do tncsmo. excL'to os veículos

rrhastecidos a ctanol que Íicam desobrigados a cste laudo.

Cópia da Âutorização para Transporte [:scolar. confomre Portaria do DETRAN n" 503

rle 16 de março de l(109. lixlos os reículos devenio ter autorizraçào destinada aos

veículos de transpone cscolar nos termos do anigo li6 e 137 do Código de I'rânsito
Ilrasileiro. Tal autoriz,ação para conduçâo dcverá sçr afixada na parte intcma d()

reículo. cm lmal visírel. conr inscrição da lotação penrritida. sc'ndo rcdada :r

conduçâo de escolares cm número superior à capacidade estabelecida pelo tàbritrante.

Cópia da Apólic.' de scguro €ontra acitlentes pessoais de passagciros. danos nrateriais c
rnorais para lerceiros (Seguro APP Conrpleto). com lirnite máximo indenizável para

darros nrateriais de R§ 100.000.00- danos corp,orais de R$ 100.000.00. danos nrcrrais tlc
RS -i.(X)0.00. acidente de ocupantes com rnorte dc quitaçào ou dc pagarncnto dil
parcela inicial, Hm caso de Parcelamcnto. serà obrigatória a apresentação da parcela
quitada. juntatnente conr a Nota Fiscal. para o recebimento do mês trahalhado
correspondentc.

('ópia tla identiticaçào. da qualificaçâo civil do turtcionário e do registro ent carteira
rlos nrrrnilorcs c' rrrotoristas- salro se este for o proprictário da enrpresa. t-rcantlo isenlo
da aprcscntação do registro cnt carteira apresentando documento corrrprobatório ric
que a cnlpresa i' de sua propricdade.

('ertidiio negaliva dr' rcgistr() de distribuição criminal dc todos os motoristas c

ntonitr)rcs. relatira aos crimss tJe ltonricídio. roubo. estupro c corupçâo dc nienorcs.
cortÍirrntc an. ii9 do C.'l-.8.. r.'rrritida atrualtnt'ntc em cüso de rcrtovaçào ctrnt

t,

a

a

a

a

a

Carteira de llahilitaçào. conr classificação dentro da categoria (classc) exigida para o
tipo de veiculo que irá dirigir. conforme normíLs do C'odigo de"lrânsito l]rasiL'iro.

l)eclaraçào sc c()rnpn]lnetendo u entrcgar todos os documentos exigidos e nrantê-los
atualizados.

II. I)()CI.IMENTOS A SIiREM APR.ESENTÂI)OS PELA EMPRESA VENCEDORA NA
ASSI\ATT'IRA DO CO}iTR{TO. SOB PE]'i.A DE \ÀO Sf CO,\CRETIZ.{R Â
(:oti'IRATA('ÀO

I(claçào contendo placa do{s) r'eículos). nome do(s) motorista(st e lnonitoríes).
tclefonc celular c endereço dc iunbos. identit'icada a lirrha que os mesnlos realizarn:

Declaraçào int-ormando se a empresa opta pcla aprescntação rncnsal dc cópia da Guia
de Recolhimento da Previdência Social tGPS) ou a relençào na lbnte:

('ripia do Certilicado de Regislro c l.icencianrento do Veículo (CRLVI que será

utilizado para cxecuçào do lransportr' de alunos acompanhado tlos documelltos
comprobatórios de alienação llduciária. lcasing ou arrendamento m!'rcantil quando l'or
() ca-so.

a

a

a

a

a

a

[inrai I : municipiotunrlugar rr smail.corn - site: homlugar.ma.gor .br
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D,.'claraçiirr dr: D[:1'R.{N dc que o rnotorista nào corneteu
gravíssima, ou ser rcincidente em inliações nrérlias duranÍe os tloze últintos nlrjscs:

..\ ernpresa que aprcsentar declaraçâo de aquisiçâo do veículo no processo liciratórirr
deverá no ato da assinatura do conlrato apresentar todos os doculncntos eL.ncados
acima.

o Quaisquer dos documcntos cL'ncados acinra devem r'slar em scu prazo de ralidade:

r ['.nr caso tle troca de motorisla ou monitor. â emprL'sa der,e comunicar por !'scrito a

Sccretaria.le Educaçâo. aconrpanlratlo dos docunentos dos noros contratados:

r liril caso dc troca dc veículo para cxecutar o conÍrato. a empresa dcve protocolar uur

rcqucrinrcnlo coln no míninlo l0 (dezl dias de antecedência. infornrando a data em qur-

prelende trocá-lo. acompanhado de todos os documentos exigidos acirna para veiculo e

aguardar o parecer para de làto eÍetuar a lrocâ. Caso a empresa não apresente algum
dos documentos exigidos. tal pedido será imetliatamente indeÍerido.

o 'l'odos os dorcumenlos mencionados dsverâo sr:r entrc-sues por nreio dc requerinrenlo no

Serr iço de Protocol«r.

I2. DA VISTORIA DOS VEICULOS

ll.l Os r r'iculos quc e\ecutarào o objeto rla licitaçào seràcr r istoriados em todos os itcns exigidos pelo
( r)digo Nacional dc Trânsito e dos itcns relativos ao contbrlo e segurança dos usuários

ll.: O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte a puhlicação do resullado da e'mpresa

rcncedora ao ,l dia útil.

l:.3 - O vcículo nào aprovado na ! istoria scrá impcdido de preslar o serviço licitado- A contralada será

notificada. lendo a mesrna o privo de l{ horas para a substituiçào do reiculo não aprovado.

IJ. FORTI{ DI. P.{GATIE§T0;

l l l. O llilganlr-nro à licitante vencsdora scrá efetuado em até 30 (trinta) rlias a partir da cntrada da

\ota Fiscal Falura. devidalnente atcstada e ralidada por quem de direito.

1 1.1. Os pagamcntos serão efetuados a CONTRATADA. mediante a aptesentaçào das scguíntcs

ccrtidôr'> dc regularidade liscal e trabalhista:
o ('e rtidào conjunta dc 'l-ributos Fcderais c da divida ativa da Uniào. expedida pela Receita

[:cdcral. nos teÍrnos da Portaria Conjutrta RFBiPGFN n" l75li lJ:
r Prora tlc [tegularidade cont a Fazenrla Estadual:
o ('cnidào dc Regularidade rlo IGTS (CRF):
r ('cnitlào tle regularidadc dc Tributos lllunicipais «lo domicílio tributário da etnpresa licitante:
r ('çrtidâo \icgativa tle Ddbitos Trabalhistas TCNDT):

1.1.3. .{ pr'rda tla regularidade fiscal no curso de contratss de exccuçào continuada ou pirrcelath

.irrstil'ica I inrposiçào de sançrles à conlratada- rnas nâo autoriza a retençào de paganrcntos por
scrviços prcstados (Ac<irdão n" 964/20 l2-Plenário. TC 0l7.l7lilO ll-2. rcl. Min. Walton Alencar
Ílodrigucs. :5.1.101 I ).

l.l.J. llavcndo eÍro ira tàtura/nota Íiscal. ou outracircunstânciaquc desaprovc a liqui«laçào. a rnesrna

licará pendcnte c (r pagarrcnto sr.Lsla(lo. atLi que a adjudicatária tome as medidas saneadoras nccL'ssárias.

a
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1i.5. () pasiunent() deverá ser clbtuad«r mediante dcpósito hancário na conta
\L'ncl'dora. irrdicada na pÍoposta dr'prr:çrrs. dcrendo para isto Íicar explicitado o nontc do llanco.
Agi'lrcia, ltx'alidadc e núrnero da conta c()rrente cm gue deveni ser elctuado o crédito.

13.6.() atras{) no pagamento pela C0}-i"IRATANTL- no prazo estipulado no subilcm l3.l por nroti\'o
de tirrça rnaior'. rrão garantern a contratada o direito rJc suspcnsão inrediato dos scn'iços. as quais. so
pr:dcrio Í'azcr cstc mediante comunicação por cscrito c após g0 (nolcnta) dias consecutiros de atrascr

da lhtura mais antiga.

Ij.7. O nàir cunrprirnç'nto pela contratada dos tennos prr--ristos no suhitem antc-rior sujeitará a

contrrtada ls sançÕt's previstas na Lei 8.óó6/93 e neste edital.

13.8. \os casos de eventtmis alrasos clc pagantento. desde que a licilantc não lcnha concorriclo de

algurna lirrntl parir tanto. fica cont'errcionado que a ta\a de cornlrnsação linanceira devida pela

SECRETARIA COI{TRATANTE. clltre a data acirna rcl'ericla e a conespondenlc ao ç'lctiro
adinrplcrncnto da parcela. será a scguinlc:

t1M'lxNxVP

Onii.'

f \1 , Encargos moratórios:
N = Númc'ro de dias entrc a data prevista para o pagamento e a do el'etivo pagamcnlo:
VP - \'alor da parcela a scr paga.

I = Indice dc compcnsaçâo financeira = (,.0001ó44, assim apurado:

l=rl\) i65 l=(6rl(xlt i65 l-0-00016-t-t

TX - Percentual da tana anual = 69'ô.

1i.8. I - A ctrmpensação tinance-ira prevista nr\la condiçào scrá incluída ern fatura a ser aprescntada
postcriormentu'.

lJ. t)A E\l:ct (',ro Dos SERYIÇOS

l-1. L\ emprcsa centratada lica obrigada a ATI:NDER às Unidades l:scolarcs obsen ando o horiirio de

inicio c tlnal tias aulas. organizando enlào suas linhan. de tbrnra quL' os alunos não sejarn prejudicados
cm carga ht»'iiria. ou seja. «leverão ser entregucli á escola até o horário do início das aulas c recolhidos
sonlaÍ1le apri: 0 téntrino da:. mestnas.

l-l.l I'ica c:tahelecido urn limite de l5 (quinzc) minutos para o rr'colhirncnlo d«rs alunos. quc scrâo

transportado:' aos sr'us respectivos domicilios ou paradas dc irnibus. denlro «Ja; nrtas estubelecidas no
l-enrrtr de Rcl*;rencia e F.dital.

l-l.i Constituir-sc-iro exccçÕes. casos ern que as atividadcs pedag(lgicas sc est(rndam aptis r: ltrlrário
costunreiro. quc a cnrpresa {iontratada dcrcrá scr ari:ada cortr antccctlência por e:crilo pela Sccretaria
illunicipal tlc t;ducação ou a-s Unidades [:scolares.

lJ.-l l.odas as ric\p.,'sas corn lfuucionários. crrcargor
resprusabi I irlade da Conlrütada.

11.5 A Contrirtada deverii orientar os condutores do§
rnesrna. qtnnto à observaçào concr-rnenlc ao trato dos al

e tributos a que vier incidir sr'rào dc. total

reículos. he'rn conto dcnruis lirncionários <la

unos. estahcL'cido no Estatuto da Criança e

Rubica:

F-mai I : mun ici piokrnr lugarirÊmail.ct»rr - site : born I ugar.ma.gov.br
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&

Âdolesccnte c tJemais legislações volladas a() rrrenor. sob pcna de rc-spondcrem

attJS.

l.+.ó A Contratada não podcrá transponar alunos. fora do honirio das aulas. para qualquer rlutra
atiridade. sern autr''rrilaçâo da Secretaria \,lunicipal de F-tlucaçâo. por crçrito. quc >e rnanilbstani lro
caso dc Proj*t,rs c Programar orrde houver atir,idaclcs sm c()nlra turlro. Não pod*r.i ocsrrrt"o transporte
tlc f:rnriliares tlc alunos. ;alvo nos cast» autoriz-ados pxrr escrito pela Sercrelaria klunicipal ile Educação.

l+.7 
^ 

Conlratadâ lica obrigada a Fornccer e exigir de seur Í'uncionários n uso de todos os

cquiprarnsntos tlc scgurança previstos na legislação crn vigor e os que lirrem solicitados pela
Fiscalizaçào,

l-1.8 r\ ('ontrrtada tjca obrigada a Alastar ou substituir dentro de 3-l hor*;. sL'm ónri para o Município.
qualqucr llrrcitxrárío que. por solícitação da triscalizaçào. não deva continuar a panicipar da execuçào

dos scn'iços. dcsde qur: devidamente justiÍicado.

l5 - cAR{(*r§RÍ§TICAS tX) SERVIÇo:

l-i. I { }r sen iços serilo preslldüs nos dias letivos previstos no calcndário escerlar. homologadrl pela
SIrI,{t:l). A it}terupçilo dos :crvíços dar-se-á nas férias e recessos escolares.

l5.l Os holári,rs de chegada L'paflida devcrâo ser rigorosantcnte ohr'decidos.

l5.i () nrorori>ta dcr,"'rá ser idenriÍicado com crachá. devidirmente unifonniradtrs c com l'oto rcccnte.
indicando scur dados pessoais e o n()rlle da ernpresa.

15.{ O lnolori§la dercrá zelar para que os alunos f}crmane!:am sl-'ntados. l: usem coÍTelârncnte o cinto
de segurança.

15.5 () lllolori5ta deverá zelar para quc os alunos cmbarquon e ilescmbarquenr do veicult'r nos locais
indicados. zelrndo pela segrrrança dos mesmos.

li.6 O ntolorista dcvcrá manler a pona do vcículo tbchada. durantc totio o pJrcurso.

1"5.7 i\ conlritrilda, por mcio do rnotorista. deverá comunicar à tjnidade Escolur e a SE§'IHD. dc
imediato. qualquer ercorrência anornral ou acidenle qLre se veriÍIquc durante a execução dos serviços.

i5.8 A ilocurncntaçirl relativa ao vciculo e ao rnotorista deverá manter-se em ()rdem e de posse do
condutor.

15.9 A licitante vencedora apresentará no primeiro dia útil do mês subseqüente ao da prestaçâo do
ren,içrr Relatririo detalhado dos serriços prcstado§. cçntçntlo: datas. peri«los. quilômetros rodados. e
dcmais intbrnuçÕes que se fiz-erem necesxirias.

Ió. T'A§ OBRIGÀÇOES DA CO§TRATADA:

16.1, [.xecutrr o! sÊr\iços contbrmr: cspecilieaçõcs do Termo dc- Rç'ferênciâ e d..'sua pr()posta. c()rn a

llocaçào dos cmpregados necesúricr ao pcrfeilo er.unprinrenlo das cláusulas contraturis. alern de
lbmecer os nrateriais c equipamentos" Í'errâmcntas c utensilios nceessiirios. na qualidad* e quantidade
cspecilicadar nu Tcrrnu de RefeÉncia Ê em suâ propoíla:

16.3. Rcparar. corrigir- remor:cr ou substituir. às suas e:ipeÍlsas. rt('r lotal. rr() prazr) tixado pclo l'issal drr
conlritl(). ü!:rr\içer cl'etuados ern que se rcritjcar*rn r,icios. de{bitos (}u incorrcçõÊs rL'sullanlL's

/\+

I
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crecuçâo ou Je\ rnateriais cmpregados:

l(,.i. \4anler o emprr.gado nos horários prctlcterminados pcla Administraçâo

l(r.J. Rr'sptxtsabiliz-rr-sc ;rlos vícius e danos decorrentes da execuçào do objeto. de acordo coín o:,
arligos ll c 17 a 17. do Codigo de Dcl'esa do Consunridor (l.c-i rr" 8.078. dL'1s90). ljcandrr a
(l()nlratantr autoriada a tlescontar da garanlia. ca-so erigitla no eilital. ou dos pa,giurentos dcridos ii
('ontratadil. o ralor corresp()ndente aos danos sofridos:

lrr.-i. Utilizar ('nrprcgados lrabilitados e com conhecimentos hiisicos dos seniços a seretr e\r.cutados.
crn conlirnrridade conr as noÍrnas e determinaçÕes em vigor:

Itr.(r Apre:cnlar ()s cmprcEratlos deridamentc uniÍirrrnizador r,'identilicados por meio rle crachá. alérrr

dc provê-los com o:' [iquiparnentos de Protcçâo lndividual - [Pl, quando for o caso:

l{r.7 Âprcscrrtar íi ('onlratante. quando tbr o caso. a relaçào nominal dos empregados que adentrarào o
orgào para a cxecuçiio do scrviço;

lír.8 Resporrsabilizar-se por todas as ohrigaçôes trabalhistas. sociais. preridc'nciárias- Íribulárias e as

tlcmais preristas na legislaçào especilica. cuja inadimplência nào transfere responsahilidade à
('( rrltratatrte:

lb.9 Aprcsclltar nt) ato da conlrataçào. alcstado tlc anlc'ccdenles criminais. cerlidào negativa do
I)l .lR,\N c distribuiçâo círel de ttüa a nrào de obra oferecida para atuar na conduçào dos reículos
c()nlratad(}s.

l(r. l0 Âtcnder as :olicitaçÕes da C()ntratanlc quanto á substituiçàu dOs emprcgados alocados. no praz()

lrrado pi:lo llseal tlo conlrato. nos casos crn que llcar constatado descumprimenlo das obrigaçÔr's
rclativas à exccuçào do scrviço, corrlbrmc dcscrito no'lermo de Ret'crência;

I(r.ll lnstruir s('u5 emprcgados quanto à necessidade dc acarar as norrnas intemas da Secretaria
Vunicipal dc' Educaçào:

lô. ll lnstruir scLr5 cmprcgados a rcrpeito rlar atiriciades a screm dcrcmpenhadas. alcnando-os a nào

csecular ati,,idadcs não abrangidas pelo c()ntrato. rlcvendo a Contratada relalar à Contratantc toda c
riuitlquer rrorrÉncia neste suntido. r flrn dç' cr itar <Jeslio de l'urrçào;

16. 13 Rclatar à Contr:atantc toda e qualtlucr irregularidade verificada no docorrer da prestaçào d«rs

;crr iços:

lô.1-l Manter rJuranle toda a vigência do contrato. cm compatibilidarJe com as obrigaçôes assurnida\.
r(xlas as c()nriiçôcs de hahilitaçâo e qu,aliticaçào exigidas na licitaçâo:

l(r.15 (iuarclar sigilo sobre todas as inÍbnnaçÕcs ohtidas em dcçorrincia do cunrprimsnto do c()nlrato

l(r. l6 Are ar com «r ônus dccorrentc de eventtnl eguír,oco no dimensionamento dos quantitativos cle sua
pr()posta. rlevendo complenrentá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta nãu seja satisfatírrio
pilrit o atr:n(lirncnt() ao ob.ictt-r da licitaçào. e\ceto quando ocorrl'r alr'-ltm d()s evcrllos arr(rlarlos n()\
itrcisos do.s 1" do an. -i7 da [.ei n" 8.6ó6. dc 1993.

16.17 F)n ciso dc qualqucr avaria nos reiculos. ü Contratâda dereni responsilbilizar-se. subslituindo-
or.denrodoaerilaraintcrrupçàodosserriç«rsdol.ranspollc.naR()'l'Asobsuaresporrsabilidadc.'..

.u
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t*
16.18 

^ 
('rxrtratada lica obrigada â manter os r'eículos. cnr ;rúbitas condiçôes tlc li

rnantcr cquilranlsÍt111s e nrateriais nccessários. tpneu de L'slepe. macaco. chave dç roda dentrc outros)
Io bonr dcserrrpenho da Prestaçâo dos serviços.

ló. I q .\ c(rntrttada dcr crá ter t()da a liota tic r ciculo prtiprio eÍn n()nlc da mesma.

16.20 A §()nllatada «lcrcrá ter cstrutura rnontada para atentlimcnto da demanda. corno. garagem.
cscritório. oíicina para rnanulençáo da frota.

ló.ll A: dcspesas ctxn abaslrcinrenlo e rnanutençâo de frota serào de total responsahilidade da
('orrtralanlc.

l?. DAS ()tlRtGA('(iES DA CO§TRATÂ:{TE

17. I [xigir o cumprirnento dc ttx]as as ohri-rações assumidas;xla ('ontratada. de acordo com as

cláusulas c()ntratuais !'os termos de sua proposta:

l{.1 l-:-xcrccr o aconrprnham§'nlo c a fiscalizaçào dos sr"'rriços. por scrridor espccialmente dcsignado.
anotando crn reqistro próprio as talhas detectadas. indicarrdo dia. rrrôs e ano. bern como r) nonte dos

cmpregados eventualtncnte envolvidos. e cncaminhando os apontamentos à autoridade conrpetente

nara as prolidências cahíveis:

l7.i NrXillcar a Contrütada por (sr-rito da t^-orrência de crt-'ntuais impert'eiçôes no curso da crecuçào
rl«>s scn'iços. Íi,rando prazo para a sua correçào;

17.-l \ào pclmitir quc os emprcgados da Contratada rralizem hora-. estra"s. c\ceto ern caso d"'

eomprtrrar.la nccL'ssidu(lc de sen-iço. formalrn.-'lrte justificada pela autoridade do órgão para () qual o
trabalho seja prcstaclo c desde qur'()bservado o lirniÍe da lcgislaSo trilhalhista:

17.5 Pagar' à Contratada o lalor resultanle da prestaçào do serviço. no przvo e condiÇÕes estatrelecidas
nrr Edital e scus ame\os:

17.ó Eletuar as retcnçires tritrutarias delidas sobre o valor da Nota Fiscal,/Fatura fornecida pela

çontralada.

17.7. Proporcieinar trxlas as facilidades pata que a enlprcsa possa rcaliz-ar os scrviços. dcntro das

norrnâs dL'slc Conlrato:

18.8. I--«lrncccr a qualquer tenlpo c conl o máximo dc preslez.a. rncdiante solicitação cscrita da
('ontralada. inlbrmaçtts adicionais. dirimir dúvidas e orientá-la cnr todos os casos onlissos nr)
('ontralo-

I9. DAS I't-\ALIDÂI)ES:

19.t. O lícitarrte quc. convocado dcntro do prazo de validade da sua proposta. niio assinar o contrato

oll a alil dc registro de preços, não cntrcgar a documentaçâo exigida no ediul. apresentar

r.locurnentaçi'ro lalsa. cousar L'r stra§o na csccuçào do ob.ieto. niio nrantirer ü proposta. lirlhar na

crecuçào do qonlralo. tiaudar a c.recuçào «lo contrato- comporlar-sr: de mtxlo inidônetl. dcclarar

infirrmal:ircs lirlsas. c corneter truutle fiscal. nrcdiante proccdimento administrativo que lhe assegurará

o contradittirio c a ampla defesa. Íicará impcili,Jo de licitar e de contratar cenl () !\'lunicípio dc Borrr

I ugar \lA. c :erá dcscrcdenciado rto Sical. ,.' do sistcma de cadastranrento ntunicipal. pekr prazo de

l:rrrail: rnunicipiotxllnlugar ri Unrail-conr - site: hornlugar.nra.gor.hr
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lté cinco ilrx)i. sr'nl pre-iuízo rJas multa-s prcrista-s neste edital e no côntralo e das

Iegais. gurantido o dirc'ito à ampla defesa.

:i!

,

nlals

l9.l [.nr ca.o dc increcttçàtr parcial ou lotal das condiçõe: llradas nr.ste edital. erros ou alrils() c

quaisqucr outras irrcgularidadcs nào justiticadas. gxlc'rào ser aplicadas isolada ou cumulatiríuncnle.
garantidos o contrudilorio e ampla defesa. as seguintes penalidades:

19.2.1 ltulta de;

a,0.5ü,u {uinco dicirn(,s por ccnto) ao dia sobre o lalor do Contralo em caso de atrasu na entrc-ua do

objeto- lirnitada a incidência a 15 (quinze) diai. Após o décimo quinto dia e a crileirio cla

;\dminislraçào. n(| caso de entrega com ütrÍso. poderá ocoÍTer a nâo-aceitação do ohjett-r. de ftrrrrra a

contigurar. ne§sa hipólese. irrc.recuçâo parcial ou total da obrigaçào assumida. scm prejuízrr da

rescisâo unilateral tla avença:

h) 5'f r, (çitrr:o por ct'ntol sobre o ralor do coÍrlraÍo. ern caso de atraso supcrior a I5 {quinzc'i dias ut.'is

Ira substituiçào dc produtos enlrtgues com avaria-s ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após

o déuirno quinto dia útil e a critério da Adrninistraçio. podeni oconer a não-aceilaçào do objeto. de

l'orma a conligurar. ncssa hiçxitese. incxccuçào parcial ou total da obrigaçào assumida sem preiuízo da

rescisâo unilateral ih avença.

c) l5ô,ô (quinzc por cento) sotrre o valor do Contralo. cm ca-\o dt atraso rrâ cntrega ilo ob.ieto. por

pt'riodo srrtrrerior ao previslo na alínea "a". do subitem 12.:.1.. ou de inesecuçâo parcial da obrigaçào

assurnida:

dl 200,4 (\irlte p()r cenlo) sohre o vakrr do conlrato- em caro de inexecução total da obrigaçào

assurnida.

19.3 A sançâo de irrrpedimento do direito dc licitar ou conÍratar com o Murricípio dc Bom Lugar -
\lA. prxlcrá ser" aplicada ao Íirrnecedor juntarnente cont a de nrulta. As pc'nalidades sào indepcndcntes

e a aplicação dç' utr:l nào erclui as dentais.

19..{ As nrultas prcvislas neste L,dital. scrào descontadas após regular processo administrativo. dos

pauanlÊrllos rler itlor ptla Contratante.

l9.i Sc rrào ruslarcnr pendentcs valores a serem pagos ao prestador de serviço ou se os valorcs tlas

rnultas lirrem suprriores aos pagamentos devidos. fica o PRESTAIX)R DE SERVIÇOS ou

,\D.lt-Cl'liiRlO ohrigado a rrrolher a importância dcrida no prazo de l5 tquinze) dias. a partir do

rccebirucnlo da notilicaçào. dcrcndo ser apÍcsenlado o cornprorante de pauamenlo a csta Prel'citura

Municipal. sob pena de cotrrança judicial.

I9.6 (): prazos tlc;rrlimplcnrcnlo clas ohritaçõc's ct'lntratadas admitent prornrg:rçào nos cil\()s e

condiçrlcs cspeciÍicaclos no § l" do art. 57 da l.ci 8.66619i. sendo considerados injustificados os

alrasot rrào prr ecerl itlos da ccrrrr petentc pr()rrogaçãe.

l9-7 ,\ solicitaçiro de prorrogaçâo. c«xn sua -iustificativa- rJcrerá ser l'omrulada pxrr escrito e

cncanrinhada conl antecedência mínima «le 0l (urn) dia do vencimento. anexando-se dorumcnto

comprohalório do alcgado pela Contratada.

§
[;rnaiI: nruniiipiobtrntIugar ri gnrail.conr - iite: lrrrrnlugar.nru.sor.hr
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Pubnca:

lg.tt A aplicirçiio das perralidades s"'rá precedida da concessào da oponun

uontrüditório Íx)r partc da CON1'RATADA. na lbrnta da lei.

1Ç.9 As 1^-nalidadcs serào ohri-uatoriamcnte rcgistradas no cadaslro de tbrnecedores rnunicipal c rro

SICÀF e. no cirsr) dc irnpcdimcnto do dirrrito dc licitar. o licitante deverá ser descrcdenciado por igual

perírxlo. scrr preiuíro das multas prc'ristas no Edital e das dentais ctxninaçÕes legaís-

19. 10. 0 r alor da nrulta prüerá ser d!'scontado dos pagamenlos ou cobrado diretamente da Contralada-

arn igár'el ou judicialnrentc'.

19" I l. NcrrlruÍll pagamenlo será Í'eito à cnrpresa contratada. anteli de pauas ou rele'vadas as nrultar qur.'

lhe tcnharrr sido aplicadas.

20. Ft NDAlrEI{TAÇÀO LEGAL

l(). I () (lbieto.leste Termo de ReÍêrência se fundarllcnta nâ l.c'i fjcderal n". 10.530;']002.
rr.--rularnr.nlada pelo Dt'creto Municipal n" 005/3031. aplicando-se aindaas disposiçor's contidas na

l.ci Conrplcn)erlrar n". 123;3006. altr"'rada pela l..ei Cornplcmentar n" l.t7l2014. L.ei (omplemcntar

n" 155'l(i l(r. subsidiariamL'nte na l-ci Federal n" 8.666i93 e suas alterações e tlemais normas

pertinentes.

21. FORMA r)f, CONTR.ITAÇÂO:

I l.l. ,.\ contratação do ob_icto do presente -l'ermo 
deveÉ ser feila por meio de licitaçào pública. por

tirrça do,\rtigo i7. lrrciso XXI da Constituiçào tedcral tle 1988. regulamentatlo posteriormcnte
pelas l.eis tt.666. de 3l de junho de lq93 c 10.-5:0. de l7 de.iulho de 100?. e que a mesnla ocoÍra
c()m pr()cessamento ptlo Sistema de Registro de Preços.

Bom l.uger - §lÂ. crn 15 d,.' abril de l0ll

t[*LLtô--
1.t (' DE }TOT:RÂ

('PF r I 00i-68
Requisitunte du Sec'. .líur. de liduc,çúo

Âprorado pela Autoridarle Competen,..n, l5 o* C{ oe l0?2

CRISTI){A VIEIRÀ Df SOUSA MIRANDA
Sccrct;iria §lunicipal tle F-ducaçâo

Orgào Gcrcnciador

Lmail: municipiohonrlugartl:gr6ail.conr - site: bornlugar.nra.eor',br
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PREGÃO ELETRÔNICO N' /2022

ANBXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINI STRATIVO N". 2803OO I 12022

PREGÃO ELETRÔNICO N" PE 12022

Ao
Pregoeiro do Município de Bom Lugar (MA)
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n". 12022

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio. nossa proposta objetivando o Registro de Preços
para eventual e futura Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos
destinados exclusivamente ao transporte escolar, para atender as necessidades da secretaria
municipal de educação deste município de Bom Lugar- MA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO

12022. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:

Nossa proposta tem preço total de R$
Prazo de Pagarnento:
Prazo de entrega:
Prazo de substituição: ....................
Val idade da Proposta: ........................

.(valor numérico e por extenso)

Declaro para fins de participação no PREGÀO ELETRÔNICO N" 12022 , que nos preços
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que

ü

DADOS DA EMPRESA
RAZAO SOCIAL DA EMPRESA

NOME FANTASIA:

CNPJ INSCRIÇAO ESTADUAL

ENDEREÇO CEP: MTINICIPIO: UF:

TELEFONE EMAIL:
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO:
RG: EMISSOR
ENDEREÇO CEP: MUNICIPIO:
TELEFONES EMAIL:

DADOS BANCARIOS
BANCO: AGENCIA: CIC

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT.
PREÇO RS

UNIT
RS

TOTAL RS

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

CPF:
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porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as

entrega dos produtos.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos ern todos os
seus termos

(local e data)

(Norne e assinatura do responsável da ernpresa)

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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PRBGÃO BLETRÔNICO N'
ANBXO III

t2022

PROCESSO ADM. N" 280300U2022
PREGAO BLETRONICO N" t2022

MINUTA DA ATA DB REGISTRO DE PREÇOS NO 

-Aos _ dias do mês de do ano de 2022, o MI-.TNICIPIO DE BOM LUGAR-MA,
inscrito no CNPJ no , através da Secretaria Municipal de corn sede na

................, Cep 65.704-000, BOM LUGAR-MA, neste ato representada pelo Secretária
Municipal de Administração, Sr" portadora da cédula de identidade no _ e

CPF no _, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do
pnpcÃo-pmrnôNlco N" 120)2, sob o regirne de compias pelo Sistema de Registro
de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de

veículos destinados exclusivamellte ao transporte escolar. para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação deste município de Born Lugar- MA, conforme descrito neste Edital e seus

Anexos, a teor do disposto na Lei Federal n' 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que

couberam, a Lei Federal no 8.666/93, a Lei Complementar no 123106 e alterações posteriores e

demais normas pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a seguir:

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS:

Nome empresarial
CNPJ no

Endereço:
(DDD) TeleÍbne (DDD) Fax:

E-mail
Represerrtante legal

CPF no:

Item Especificação Unid. Marca Quant.
P. Unitário

Reeistrado (R$)
P. Total

Reeistrado (R$)

I .l . A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fomecer os produtos. de
acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata.

2. DA EXPECTATTVA DA PRESTAÇÃO DOS SERVrÇOS

2.1 O ajuste com prestador de serviço registrado será formalizado pela Contratante, mediante
assinatura de Termo de Contrato ou instrumerrto equivalente, observadas as disposições contidas no

Edital do Pregão Eletrônico n". 12022.

2.2 O compromisso da execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento equivalente,
decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n". 12022.

2.3 A presente Ata implica em compromisso de prestação de serviço, após cumprir os requisitos de
publicidade, ficando o prestador do serviço obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua
validade, dentro dos quantitativos estimados.

2.4 A prestação do(s) serviço(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou
documento equ ivalente.

3. DA VALIDADB DA ATA

Prwsso'M&
tts..-í%-
Ruhte: @-

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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3. I A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze\ meses, a

assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial.

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES nr PREÇOS

4.1 A Prefeitura Municipal de BOM LUGAR adotará aprática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no
rnercado para os serviços registrados, nas mesmas condições dos serviços.

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente cornprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da
Lei n.o 8.666193, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem
redução.

4.3 Mesmo cornprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n." 8.666193, a Administração.
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

4.4 A beneficiária. quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento
para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante. notas
fiscais de aquisição de matérias-prirnas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração
da Proposta e do momento do pedido da revisão.

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a

data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aurnento

de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos
valores pactuados.

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando
à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do comprornisso assumido.

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual
oportunidade de negociação.

4.11 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o licitante, rnediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido
dos serviços;

II - Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5. DOS USUÁRIOS

5.3.1 Nos termos do art. 22 do Decreto no 7.89212013, alterado pelo Decreto n".9.4881201 8, desde que

devidamente justificada a vantagem. a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras
estabelecidas na legislação aplicável à matéria.

5.3.1.1. A rnanifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à

realizaçáo de estudo. pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços. que

Ernail: rnunicipioborn lugar@gmail.com - site: bornlugar.ma.gov.br
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demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da utilização da
ata de registro de preços;

5.3.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorizaçáo do órgão gerenciador. Após
aauÍorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada ern

até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

5.3.1.4. As aqLrisições ou contratações adicionais a que se refere este itern não poderão exceder, por
órgãos ou entidade, a 50"/" (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumerrto
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los,
observado o disposto neste edital e seus anexos.

5.3.3 E assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de

fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do processo específico para compra,
resultar preço igual ou superior ao registrado.

6. DO CANCELAMENTO

6.1 O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado, por intennédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) - descumprir as condições daata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório
que deu origem ao Registro de Preços:

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Adrn in istração, sem j ustificativa aceitável ;

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no aft.

7o daLei no 10.520, de2002.

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei no 8.666193,
desde que devidamente comprovadas;

6.2. O cancelar.nento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", o'b" e 'od" deste item, será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.3. O cancelarnento do registro de preços poderá ocoÍrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidarnente comprovados e

.justificados:

a) - por razáo de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As condições gerais dos serviços, tais como os prazos para execução. as obrigações da
Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência.

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado
conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor.

BOM LUGAR/MA, _d" de2022.

MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

xxxxxxxxxxxxx
SECRE,TARIO MLINICIPAL DE XXXXXXX

PORT.: XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n":
Nome:
Cargo :

R.G. :

TESTEMUNHAS :

1)

CPF

2)

§
\l

á

NW

CPF

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

7.2 As condições de execução, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e sanções, as

obrigações da Administração e do fomecedor registrado, e outras expressamente relacionadas no Edital
do Pregão Eletrônico no 12022 e seus Anexos, constante do Processo Administrativo no

280300112022 inÍegram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

8. DA DIVULGAÇÃO B ASSINATURA

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daqueladata.

8.2 Para firmeza e validade do pactuado. a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Orgãos
participantes (se houver).

9. DO FORO

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Bacabal, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que
possam advir do presente compromisso.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" /2022
ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DB PREÇO

CONTRATO N'

IDENTIFICAÇAO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular. o(a) DE BOM LUGAR/MA. pessoajurídica
de direito público, situada na Rua/Av inscrito no CNPJ n' neste
ato representado pelo(a) Sr.(a) portador(a) do CPF no , através do(a)

a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa Situada na
Rua/Av inscrita no CNPJ sob o no neste ato representado pelo(a)

e do CPF noSr.(a) portador(a) da Cédula de ldentidade n"
a seguir denominada CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO,

decorrente do Pregão Eletronico n" 12022, seguindo subsidiariamente as disposições da Lei
Federal no 10.52012002, Lei Federal n" 8.66611993, da Lei Complementar n" 14712014 e demais
normas atinentes à espécie tendo em vista o que consta nos autos do Processo n' 12022,

submetendo-se às cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

l.l. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no 12022. em

conforrnidade com a Lei Federal N' 8.666193 - Lei das Licitações Públicas com os termos da Lei

Federal n' 10.520. de 1710712002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos destinados
exclusivamente ao transporte escolar, para atender as necessidades da secretaria municipal de educação
deste município de Bom Lugar- MA, estes a serem realizados conforme discriminação da Ata de
Registro de Preços no _ e na proposta vencedora. E de acordo com a Lei no 8.666/93 e Lei
10.520/2002.

CLAUSULA TIRCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ a ser pago em conformidade com as

notas fiscais/Íàturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da
adjudicada.

Nome empresarial
CNPJ n"

Endereço
(DDD) Telef-one (DDD) Fax:
E-rnail
Representante legal

CPF no:

ii

,

Pncesso:l$O3ocl 196pFts..3r7
@

Email: municipiobomlugar@gmail.corn - site: bornlugar.ma.gov.br
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3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. antes de decorridos I (um) mês da data
de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Cetúlio
Vargas.

CLÁUSULA QUARTA _ DA vIGÊNCIA:

4.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e

vigerá ate _d" _ de2022.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no orçamento
da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, representado pela seguinte rubrica:

Órgão:_ -
Unidade Orçamentária:_ -
Projeto/Ativitladc:
Classificação Econômica - 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica:

6. DAS OBRTGAÇÔES O.l CONTRATADA
Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666193. caberá à Contratada

6.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, cour a

alocação dos ernpregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer os rnateriais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
especificadas rro Termo de Refêrência e em sua proposta;

6.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados:

6.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração Pública:

6.4 Resporrsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo corn os

artigos 14 e l7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), ficando a

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagarnentos devidos à

Contratada. o valor correspondente aos danos sofridos;

6.5Utilizar enrpregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade coln as normas e determinações em vigor;

6.6 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por rneio de crachá, além de
provê-los com os Equiparnentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

6.7 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o
órgão para a execução do serviço;

6.8 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à

Contratante;
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6.9 Apresentar no ato da contratação, atestado de antecedentes criminais,
DETRAN e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar na condução dos veículos
contratados.

6.10 Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato. nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência;

6.11 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as noÍrnas internas da Secretaria
Municipal de Educação;

6. l2 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

6.13 Relatar à Contratante toda e qualquer inegularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços:

6.14 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

6.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

6.16 Arcar cor.r.l o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § l'do art. 57 daLei n" 8.666. de 1993.

6.17 Em caso de qualquer avaria nos veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se, su_bstituindo-os.
de modo a evitar a interrupção dos serviços do Transpofte, na ROTA sob sua responsabilidade.

6.18 A Contratada fica obrigada a manter os veículos, em perfeitas condições de limpeza e higiene, e

manter equiparnentos e materiais necessários. (pneu de estepe. macaco, chave de roda. dentre outros)
ao bom desempenho da Prestação dos serviços.

6.19 As despesas com abastecimento e manutenção de frota, serão de total responsabilidade da
Contratante.

6.20 A contratada deverá ter toda a frota de veiculo próprio em nome da mesma.

6.21 A contratada deverá ter estrutura montada para atendimento da demanda, corno, garageln,
escritório, oficina para manutenção da frota.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUIÇOES DA CONTRATANTE

7.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo corn as

cláusulas contratuais e os tennos de sua proposta;

7 .2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado.
anotando em registro próprio as fàlhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventuahnente envolvidos, e encaminhando os apontarrrentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

!
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7.3 NotiÍ'icar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
dos serviços. fixando prazo para a sua correção;

7.4 Não pernritir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o

trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

7.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
no Edital e seus anexos:

7.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
contratada.

7.7. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar os serviços, dentro das normas
deste Contrato:

7.8. Fornecer a qualquer tempo e corn o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, infonnações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos no
Contrato.

S. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. O licitante que. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato ou

a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, apresentar documentação

falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato,

fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas, e

cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar/MA, e será

descredenciado no Sicaf. e do sistema de cadastramento municipal. pelo prazo de até cinco anos, sem

prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais corninações legais, garantido o

direito à ampla defesa.

8.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e

quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

garantidos o corrtraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

8.2.1 Multa de:

a) 0,5Yo (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do

objeto, limitada a incidência a l5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da

Administração. no caso de entrega corn atraso, poderá ocoÍrer a não-aceitação do objeto, de forma a

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a l5 (quinze) dias írteis

na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após

o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida. sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença.
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c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega r

período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação

assumida:

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação

assumida.

8.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom Lugar - MA,
poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a

aplicação de uma não exclui as demais.

8.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos

pagamentos dev idos pela Contratante.

8.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao prestador de serviço ou se os valores das

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o PRESTADOR DE SERVIÇOS ou

ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no przvo de 15 (quinze) dias, a partir do

recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura

Municipal, sob pena de cobrança judicial.

8.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem proÍrogação nos casos e

condições especificados no § 1o do art. 57 da Lei 8.666193, sendo considerados injustificados os

atrasos não precedidos da competente prorrogação.

8.7 A solicitação de prorrogação, corn sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela Contratada.

8.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e

contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

8.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores municipal e no

SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

8.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,

amigável ou judicialmente.

9. CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS

9.1 A empresa contratada fica obrigada a ATENDER às Unidades Escolares observando o horário de

início e final das aulas, organizando então suas linhas, de forma que os alunos não sejam prejudicados
em carga horária, ou seja, deverão ser entregues à escola até o horário do início das aulas e recolhidos
somente após o temino das mesmas.

9.2 Fiça estabelecido um limite de 15 (quinze) minutos para o recolhimento dos alunos. que serão

transportados aos seus respectivos domicílios ou paradas de ônibus, dentro das rotas estabelecidas no

à

t%
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Termo de Referencia e Edital

9.3 Constituir-se-ão exceções, casos em que as atividades pedagógicas se estendam após o horário
costumeiro, que a empresa contratada deverá ser avisada com antecedência por escrito pela Secretaria
Municipal de Educação ou as [Jnidades Escolares.

9.4 Todas as despesas com funcionários, encargos e tributos a que vier incidir serão de total
responsabi lidade da Contratada.

9.5 A Contratada deverá orientar os condutores dos veículos. bem corno demais funcionários da

mesma, quanto à observação concernente ao trato dos alunos, estabelecido no Estatuto da Criança e do

Adolescente e dernais legislações voltadas ao menor, sob pena de responderem judicialmente por seus

atos.

9.6 A Contratada não poderá transportar alunos, fora do horário das aulas. para qualquer outra
atividade, sem autorização da Secretaria Municipal de Educação. por escrito, que se manifestará rro

caso de Projetos e Programas onde houver atividades em contra turno. Não poderá ocorrer o transporte
de familiares de alunos, salvo nos casos autorizados por escrito pela Secretaria Municipal de Educação.

9.7 A Contratada fica obrigada a Fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os

equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor e os que forem solicitados pela

Fiscalização.

9.8 A Contratadafica obrigada a Afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus para o Município,
qualquer funcionário que, por solicitação da Fiscalização, não deva continuar a participar da execução

dos serviços, desde que devidamente justificado.

9.9 Os serviços serão prestados nos dias letivos previstos no calendário escolar, homologado pela

SEMED. A interrupção dos serviços dar-se-á nas férias e recessos escolares.

9.10 Os horários de chegada e partida deverão ser rigorosalrente obedecidos

9.11 O motorista deverá ser identificado com craclrá, devidarnertte uniformizados e com foto recente.

indicando seus dados pessoais e o nome da empresa.

9.12 O motorista deverá zelar para que os alunos peÍrnaneçarx sentados, e usem corretamente o cinto
de segurança.

9.13 O motorista deverá zelar para que os alunos embarquem e desembarquem do veículo nos locais
indicados, zelarrdo pela segurança dos nlesmos.

9.14 O motorista deverá manter a porta do veículo fechada. durante todo o percurso

9.15 A contratada, por meio do motorista, deverá cornunicar à Unidade Escolar e a SEMED, de

imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique durante a execução dos serviços.

9. l6 A documentação relativa ao veículo e ao motorista deverá manter-se em ordem e de posse do
condutor.

9.17 A licitante vencedora apresentará no primeiro dia útil do mês subseqüente ao da prestação do
serviço Relatório detalhado dos serviços prestados. contendo: datas, períodos, quilômetros rodados, e

demais infomações que se frzerem necessárias.

t
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10. SUBCONTRATAÇÃO

10.1. E permitida a subcontratação (sublocação) parcial do objeto, até o limite de 30oÁ (trinta por
cento), do valor total do contrato, nas seguintes condições:

l0.l . I . É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação.

10.1.2. A subcontratação deper-rde de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

10.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, pennanece a responsabilidade integral da Contratada,
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratada. bem como responder perante a Contratante, pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais, correspondentes ao objeto da subcontratação.

10.3. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos

termos do artigo sétimo, do Decreto n 8.538 de 2015, nos percentuais mínimos de 1UYo, e máxirno de
30Y0, atendidas as disposições dos subitens acima, bem como as seguintes regras:

a) As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser

indicadas e qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas com a

descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores;

b) No mornento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a

documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte

subcorrtratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § lo
do art. 4o;

c) A empresa contratada comprometa-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta
dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena

de rescisão. sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição,
hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontraÍada.

10.4. A exigência de subcontratação não será aplicável quando a licitante for:

10.4.2. Consórcio composto em sua totalidade por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
respeitando o disposto no artigo 33 da Lei 8.666 del993; e

10.4.3. Consórcio composto parcialmente por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com
participação igual ou superior ao percentual exigido na subcontrataçáo.

10.5. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando
vinculado à prestação de serviços.

10.6. Os empenhos e pagamentos referentes as parcelas subcontratadas serão destinadas às

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte subcontratadas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

I l.l. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

ü
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I 1.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a aptesentação das

certidões de regularidade fiscal e trabalhista:
o Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal. rlos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 17511141.

o Prova de Regularidade com aFazenda Estadual;
o Certidão de Regularidade do FGTS (CRF),
o Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da ernpresa licitante;
o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

I 1.3. A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou parcelada
justifica a imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por
serviços prestados (Acórdão n" 96412012-Plenário, TC 017.37112011-2, rel. Min. Walton Alencar
Rodrigues. 25.4.20 12).

I 1.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal. ou outra circunstàrcia que desaprove a liquidação, a mesma
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias.
11.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante
vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco,
Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.
11.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 6.lpor motivo de

força maior, rrão garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, as quais, só

poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso
da fatura mais antiga.
I 1.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666193 e neste edital.
I 1.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamerrto. desde que a licitante não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
SECRETARIA CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM:lxNxVP

Onde

EM : Encargos nroratórios;
N : Núrnero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP: Valor da parcela a ser paga.
I : Indice de compensação financeira : 0,0001644, assirn apurado:

r : (TX) 365 r : (6/ r00) 365 r : 0,000 r 644

TX : Percentual da taxa anual :6%.

ll.8.l - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

12.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

12.2. Alem da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de

ntes
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reclarnar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes sua

ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação,
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666193.

I1.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de

Licitações.

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOBS FINAIS:

13.I . O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

13.2.O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatória.

I 3.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n.' 8.666193, alterada e consolidada.

13.4. O presente contrato poderá ser alterado unilaterahnente pela Admirristração ou por acordo das

paftes, com as devidasjustificativas, uos casos previstos na Lei.

I3.5. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a prestação de serviços de locação de
transporte escolar, pela Administração.

13.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com os

termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

13.7. IntegraÍn o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

13.8. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

14. CLÁUSULA DECIMA TBRCEIRA - DO FORO:

O foro da Comarca de Bacabal - Maranhão é o competente para dirimir questões decorrentes da

execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 2l de junho
de 1993, alterada e consolidada. Assirn pactuadas, as partes finnam o presente Instrumento, lavrado na
Procuradoria Cieral do Município, perante testemunhas que também o assinam, para que produzam os

seus jurídicos e legais efeitos.

Bom Lugar - Maranhão, _ de de 2022

Prefeitura Municipal de Bom Lugor
(Autoridade Competente)

(Cargo)
Contratante
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Nome da Empresa
CNPJ:

Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF no

CPF no

I
lt

*

Processo:
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